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ATOS DO PODER LECIISLATIVO
(e) LEI N.° 6a2 — az 22 DE DEZEMBRO DE 1951

Concede à Fundação Bela Lopes de Oliveira a subvenção de 	
Cr$ 3.000.000,W (tis milhões de cruzeiros), para o fim que menciona

.43 Prefeito de Distrito Federal:
Faço saber que a Câmara dos Vereadores decreta e eu sanciono a

eegu L.	 lei:
Art. 1.0 Fia concedida, à Fundação Bela Lopes de Oliveira, institui-

ção médico-social de combate ao câncer da mulher, uma subvenção de
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), para construção e equipaanen-

.

to do Pavisão de Cirurgia, anexo aos serviços já existentes.
Parágrafo único. Para es fias previstos neste artigo, fica o Prefeito

autorizado a abrir o crédito especial válido por 2 (dois) exercícios, que
será compensado pelos recursos a que alude o parágrafo 3. 0 do artigo
das/ normas anrevades pelo Deezeto-lei n. o 2.416, de 17 de julho de 1940.

Art. 2.° Reeomm-se as disposições em contrário,
Distrito Federal, 22 de aczembro de 1951, 63.° da República. — Jodo

Carlos Vital.

(*) Omitida no D. O. e 9..eção II, da 24-12-51.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.° 11.181, — DE 24 DE

Danarem DE 1951
Concede gratificação de magistério

ao servidor que menciona
O Prefeito do Distrito Federal:

Usando das atribuições que lhe
confere o 1.0, alinea II do artigo
25 da Lei n.° 217, de 15 de %miro
de 1948, e nos termos do item I do
artigo 15 do Decreto-lei n.o 9.909, de
17 de setembro de 1946. decreta:
• Art. 1.0 Fica concedida a grati-
ficação de magistério correspondente
a um decênio, ao Professor, de Ensino
Técnico, padrão "O" do Q. P.,
Stella de Alvarenga éosta Oliveira,
matricula n.° '2.962, a partir de 1 de
outubro de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 24 de dezembro
de 1951; 63.° da República.

Joao CARLOS VrrAt.
Wagner EStelita Campos.

DECRETO N° 11.182, — DE 24 Dl:
DEZEMBRO Dr 1951

Concede gratificaçãO de magistério
ao servidor que menciona

O Prefeito do Distrito Federal:
Usando das atribuições que lhe

-confere o a Lo, alinea II do artigo
25 da Lei n.o 217, de 15 de Jane;
de 1948, e nos têrmos cio item I do
artigo 15 do Decreto-lei n. o 9.909, de
17 de setembro de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica concedida a grati-
ficação de magistério correspondente
e, um decênio, ao Profeaair
ração Fisica, padrão "O", do Q. S.,
Elza Campos Fernandes Leão, matri-
tuia número 3.256, a partir de 24 de
outubro de 1950.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em coetretrio.

Distrito Federal, 24 de dezembro
Ale 1951; 63.° da República.
• Jata Ow.os Vrrár..

Wagner Estante Caninos.

DECRETO N.° 11.183, — DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1951

Concede gratificação de magistério
ao servidor que menciona

O Prefeito do Distrito Federal:
Usando das atribuições que lhe

confere o e 1.0, Mima II do artigo
e5 da Lei n.° 217, de 15 de janeiro
de 1948, e nos termos ao item I do
artigo 15 do Decreto-lei n.o 9.909, de
17 de setembro de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica concedida a grati-
acraeu de ra correspondente
a dois decênios, ao Professor de Edu-
cação Física, padrão "O", do Q. S.,
Sílvio Cunha, matricula n.° 28.994, a
partir de 24 de outubro ele 1950.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 24 de dezembro
de 1951; 63.° da República.

Jogo CARLOS VITAL.

Wagner Estelita Campos.

DECRETO N.o 11.184, — lie 24 DE
DEZEMERO DE 1951

Concede gratificação de magistério
ao servidor que menéionct

O Prefeito do Distrito Federal:
Usando das atribuições que lhe

confere o § 1.°, alínea II do artigo
25 da Lei n.0 217, de 15 de janeiro
de 1948, e nos têrmos do item I cio
artigo 15 do Decreto-lei n.o 9.309. de
17 de setembro de 1946. decreta:

Art. 1.0 Fica concedida a grati
ficação de magistério correspondente
a-dois decênios, ao Profer--- ee Curso
do Continuarão e Aperfeiçoamento

-drfi o "O", Euriteedes Faro Mstatiee
Henriques. matricula nas 32.771, a
partir de 26 de novembro de 1950.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Distrito Federai, 24 de dezembro
de 1951; 63.0 da República.

João Caatos Mame
Wagner Estelita Campos.

DECRETO N. 11.185 DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1951,

Concede gratificação de magistério
ao servidor que menciona.

O Prefeito do Distrito Federal:
usando das atribuições que lhe con-
fere o parágrafo 1.0, -alínea II do
artigo 25 da Lei .n. 217, de 15 de
janeiro de 1948 e nos têrmos do ar-
tigo 12, da Lei n. 532, de 25 de no-
vembro de 1950,

Decreto:
Artigo 1.0 — Fica concedida a gra-

tificação de magistério corresponden-
te a dois decênios. ao Professor de
Curso de Conanua_çáo e Aperfeiçoa-
mento, padrão "O", do G. P., Hen-
rique Cândido Pontes ,Filho, matrí-
cula n. 32.106, a partir de 28 de no-
vembro de 1950.

Artigo 2.° — Revogam-se as dis-
posições em contrário.

Distrito Federal, 24 de dezembro
de 1951 — 63.° da República.

JoÃo cantos vrtm..
Wagner Estelita Campos.

DECRETO N. 11.186 DE 24 as
DEZEMBRO DE 1951.

Concede gratificação de magistério
ao servidor que menciona. 	 t •

. Prefeito do Distrito Federal:
usando * das atrituições que lhe con-
fere o parágrafo 1. 0, alínea II do
artigo 25 cia Lei ri. 217, de 15 de
janeiro de 1948 e nos têrmas do ar-
tigo 12, da Lei ri. 532, de 25 de no-
vembro de 1950,

Decreta:
Artigo Lo — Fica concedida a gra-

tificação de magistério corresponden-
te a dois decênios, ao Professor de
Curso de Continuação e Aperfeiçoa-
mento, padrão "O", do Q. P., Ani-
bal da Costa Matos, matricula nú-
mero 20.027, a partir de 28 de no-
vembro de 1950.

Artigo	 — Revogam-se as dis-
posições em contrário.

Distrito Federal, 24 de dezembre
de 1951 — 63.° da República.

aze% CARLOS VITAL.
Wagner Estelita Campos.

—
DECRETO N. 11.187 DE 24 DE

DEZEMBRO DE 1951.
Concede gratificação de magrítério

ao serv.:dor que menciona.
O Prefeito do Distrito Federal:

usando das atribuições que lhe con-
fere o parágrafo 1.°, alínea .11 ao
artigo 25 da Lei n. 217, de 15 de
janeiro de 1948 e nos termos do ar-
tigo 11, da Lei n. 523, de 14 de no-
vembro de 1950.

Decreta:
Artigo 1.0 — Fica concedida a gra.

diluição de magistério corresponden-
te a um. decénio. ao Professor cia Edu-
cetção Física, pararão "N", do O.
P.., Odila de Almeida Costa, matri-
cula n. 31.879, a partir de 20 de no-
vembro de 1950.

Artigo 2.0 — Revogam-se as dis-
posições em contrario.

Distrito Federal 24 de dezembro
de 1951 — 63° dá República.

arilo CARLOS VITAL.

Wagner Estelittt Campos.

DECREO N. 11.188 DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1951.

Concede gratificação de magistério
ao serMdor que menciona.

O Prefeito do Distrito Federal:
usando das atrittações que lhe con-
fere o parágrafo 1.0, alínea II do
artigo 25 da Lei n. 217, de 15 de
janeiro de 1948 e nos térinas 'da ar

-tigo 11, da Lei ii. 523, de 14 de no-
vembro de 1950.

Decreto:
Artigo 1.0 — Fica concedida a gra-

tificação de magistério corresponden-
te a um decênio, ao Professor de Edu-
cação Física. padrão "N", do Q. P.,
Ivanize Ellvry Cavour, matricula nú-
mero 20.004, a partir de 20 de no-
vembro de 1950.
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Vezernbro de 19b1

— As Repartições Públicas
deverão remeter o e.rpediente
kustinado u publicaçdo nos
pornals, diariamente, até às 15
Wioras, exceto aos sabados,
%mando deverão lazd-lo ate as
181,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes d niaterta retributda, nos
icasos de erros ou omissões de-
verão . ser for inutada,s por es-

ci Seção de Retração, das
'W as 17,30 horas, e, no maximo,
ate 72 horas após a saída dos
orgãos oficiais.
1 — Os originais deverão ser
¡dactilografados e autenticados,
.ressalvados, por quem de direi-
-	 ,Zo rasuras e emendas.

— A matena paga e as assi-

11
aturas serão recebidas das

./zi as 16 limas, e aos sábados,
;acis 9 as 11,30 horas.

•— Excetuadas as para o
;exterior, que serão sempre
,anuais, as assinaturas poder

-se-&o tome, em qualquer épo-
ca, por seis me es ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderao ser suspensos sem
aviso nrério.

Para facilitar aos clientes a
verificação do prazo de W A-
Iode de tuas assinaturas, pio
norte sppersor do enderéço sdo
impressos o número do toldo de

regutro, o Int, e o ano em que
findará.

Á rim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos ;ornais. c:esem oa assinan-

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência,
inintina, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-do ds assinaturas
anuais renovas ate 28 de
Fevereiro de cada ano e as
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A de possibilitar a
remessa de vaiores acompanha-
aos ae esclenecimenZos quanto
a sua publi,:acaQ. solicitanuu
aos senhores clientes dêem pre-
ferencia ci remessa por meio 'de
cheque ou vaie postal, emitidos
a favor do SS . ?escuteiro do De-
partamento do ihriprensa Na-
~na:. e ndo em seu nome in-
ctitriduat.

— Os suplementos às edições
aos orgãos c.ficicts só se torne-

cerão . aos assinantes que os so-
licitarem.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesmo
ano, a de Cr$ 0,50, por an,a
decorrido.

P
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111~11r	 Pookared

ASSINATURAS

RzirasiTiçõss i PANTICULLUZ FVWCZONLAION:

Capita/ e Interior:	 Capitai a interior:

Semestis 	  Cr$ 50,00,3em4stre 	  Cr$ 39,00
Ano 	  C4 94,00 Ano 	  Cr$ 78,J0

Exterior:	 Exterior;	 .
Ano 	  Cr$ 1313,J0 Ana 	 s	 Cr$ 108,00

Artigo 2.° — Revogam-se as dis-
posições em contrario.

Distrito Federal, 24 de dezembro
de 1951 — 63.° da República.

JOÃO CARLOS VITAL.

Wagne; Estebla Campos.

DECRETO N.0 11.186 — DE 21 DE

DEZI:MBRO DE 1931

Concede gratificação de magistério co

servidor que menciona

O Prefeito do Distrito Federal asan-
do das atribuições que lhe confere o

1.° alínea	 d oartigo 25 da Lei
mero 217, de 15 de janeiro de 1918, e
nos termos do artigo 11. da Lei n." e23,
de 14 de novembro de 1á50, decreta:

Art. 1.0 Fica concedida a gratifica-
eão de magistério correspondente a um
decênio, ao Professor de Educação Fe-
cisa, padrão "M". do Q. P. — Dulce
Silva. mat. n.° 24.461, a partir de 20
de outubro de 1951.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
a,m contrário,

Distrito Federal. 24 de dezembro de
1951, 63.° da República.

JOKO CARtOs VITAL

Wagner Estelita Campos

DECRETO N.° 11.190 — DE 24 DE

DEZEMBRO DE 1951

-oncede gratificação do magistério co
servidor que menciona

O Prefeito do Distrito Federal, usan.e
lo das atribuições que lhe confere o
I 1.°, alínea 11 do artigo 25 da Lei nú-
mero 217. de 15 de ¡a peiro de 1948, e
.1os Virmos do item II do artigo 11, da
Lei n ° 532, de 14 de novembro de
1950, decreta:

Artigo 1. 0 Fica concedida a gratifi-
cação de magistério correspondente a

um decénio, ao Professor de Educação
Física, padrão -Me . tio Q. P. -e--Ieda
Marques, mat. n. o 3.243, a partir ele
20 de novembro de 1950.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Distrito Federal. 24 de dezembro de
1951, 63.° da República.

Jogo CARLOS VITAL

Wagner Estelita Campos
DECRETO N.o 11.192 — DE

DEZEMBRO DE 1951
Altera o Decreto n.° 9.427, de 23 de

novembro de 1948

O Prefeito do Distrito Federal, usan-
do da atribuição que lhe confere o 1
alínea II, do art. 25 da Lei n.° 217, de
15 de janeiro de 1948, decreta:

Art. 1.0 Fica incluído no Anexo I
que acompanha o Decreto n.0 9.427, de
20 de novembro de 1948, o servidor —
Manuel Cardoso Pereira, mat. número
54.433.

Parágrafo único. A inclusão a que
se refere éste artigo é feita como Ar-
tífice, padrão 5, do Q. S. E. C.

Art. 2.° Fica, em consequência, su-
primido no Anexo III, o cargo até en-
tão ocupado pelo servidor referido no
artigo anterior.

Art. - 3.0 Ao servidor a que se refere
o art. 1.0 fica assegurada a diferença
de vencimentos a partir de 24 de abril
de 1947.

Art. 4•0 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, ressal-
vado o disposto no artigo anterior.

Art. 5 •0 Revogam-se as disposições
em contrário.

• Distrito Federal, 24 de dezembro de
1951, 63.° da República.

Jogo CARLOS VITAL

Wagner Estelita Campos

DECRETO N.o . 11.193 — DE 24 az

DEZEMBRO DE 1951

Declara de utilidade pública, para o
fim de desapropriação, os imóveis
que mencionai
O Prefieto do Distrito Federal, usan-

do das atribuições que lhe confere o
art. 25, 1 1.0, item VI, da Lei n.o 217,
de 15 de janeiro de 1948, e tendo em
vista o art. 5.e, letra "E" e art. 6.0
do Decreto-lei n. o 3 365, de 21 de ju-
nho de 1941, decreta:

Art. 1.0 Pica declarados de utilidade
pública, para os fins de desapropria-
çã.o, os imóveis designados por lotes
ns. 2 a 10., inscritos sob os ris. 899.690
a 899.998, da Travessa Cardoso Quin-
tão; o lote n.° 9, inscrito sob o núme-
ro 899.975. da rua Bento Lima e o lote
n .° 1, inscrito sob o n.o 899.965, da rua
Ana Quinta°, necessários à construção
de um reservatóricrde água, no morro
dos Urubus.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 24 de dezembro de
1951, 63.° da República.

Jogo CARLOS VITAL

Armando Vidal Leite Ribeiro

DECRETO N° 11.194 — az 24 DE

DEZEMBRO DE 1951

Rrevoga, em parte, disposições do De-
creto n.o 11.007, de 5 de novembro
de 1951.

O Prefeito do Distrito Federal, con-
siderando a necessidade demelhor
atender à execução dos serviços com
respeito ao estabelecimento pelo De-
creto n.o 11.007, de 5 de novembro de
1951; e

Usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 25, parágrafo 1•a item II,
da Lei n.o 217, de 15 de janeiro de
1948, decreto:

Art. 1.° Fica revogado o parágrafo
2.°, do artigo 2°, do Decreto numero
11.007, de 5 de novembro de 1951.

Art. 2.° Passa a ter a seguinte reda-
ção o paragrato 3.°; do artigo 2.°, do
referido diploma: "As informações de
que tratam as letras e, I, g e h elêste
artigo serão fornecidas no prazo má-
ximo de cinco (5) dias da entrega do
pedido".

Artigo 3.0 Passa a ter a seguinte re-
dação o parágrafo 1.°, do artigo
do Decreto em referência: "O Contri-
buinte retirará da Delegacia Fiscal a
ficha 'de alteracão devidamente infor-
mada e a entregará no Departamento
da Renda de Licenças".

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 24 de dezembro de

1951, 63.° da República,

Jogo CARLOS VITAL

Armando Vida! L‘ite Ribeiro
Dwe'RETO N.° 11.105 — DE 24 az

DEZEMBRO DE 1951

Revoga o Decreto n.o 8.761, de 27 de
dezembro de 1946

O Prefeito do Distrito Federal, usan-
do das atribuições que lhe confere e
artigo 25, parágrafo 1.0, itens II e VI,
da Lei n.° 217, de 15 de janeiro de
1948, decreta:

Artigo único. Fica revogado o De-
creto n.° 8.761, de 27 de dezembro de
1946, relativo à desapropriação do ter-
reno sito à avenida Epitácio Pessoa
n.o 1.264.

Distrito Federal, 24 de dezembro de
1951, 63.° da Republica,

Jogo CARLOS VITAL

Armando Vidal Leite Ribeiro
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(.11) ANEXO N.° 1
Acréscfnto a que se reere o Decreto n.° 11.120, de 19 de de.tembro de 1951

1

FunçãO de Extranumerário

Telefonista

Oficial Adminis-
trativo

Jacyra Eponina Nunes Pinto

Adolpho Siqueira Lopes Pilho (";

Referência Matricula Padrão
ou

. Classe

IJoão dos Santos Coelho Filho

I
Augusto da Silva 	

•Manoel . Marques Medias 	

eentero Leopoldino da Silva

l

. joseph Azicoff 	

Antônio Pedreira de Cerqueira 	 .

Icléa Arrigoni Moraes 	

José Antônio de Sousa Filho 	  Feitor
(Maca) Pereira dos Santos 	  Gráfico
Rubem Messas 	  Gráfico
Frederico Marinho Lisaldo Junior Gráfico

Elpídio Posseiro 	  Gráfico
Nilo Pereira de Carvalho 	 / Motorista
José Cola da Silva 	

Alderico Solon Ribeiro 	
Alvaro Lins e Silva 	

Dermeval Geraldo de Medeiros

Ajustador - 22 	

Operador de Cloro - 22

Pedreiro - 22 	

.11eleatedor - 22 	

Encarregado cie Serviços 	

Escriturário	 24 	

Éperiturário	 23 	

Escriturário

Feitor 	

Compositor - 22 	

Encadernador	 22

-Impressor	 22 . 	

Impressor .--- 22 • 	

Motorista - 22 	

22

O

51.227

48,235

51.285

51.109 •

47.948

50.051

49.031

50.044

51.200

12.266

44210

34.713

44.229

47.486

50..132

49.010

50.143

49.180

49.161

34.658

Ibero de Moura Pascual 	

•• •

Oficial Adminis-
erativo

Oficial Adminis-
trativo

Oficial Adminis-
trativo

Servente

Artífice

Artífice

Artífice

Artífice

Encarregado
Serviço

Escriturário

Escriturário

Escriturário

Oficial Administrativo - 62

Oficial • Administrativo	 61 	

Oficial Administrativo - 61 	

Servente - 21 	

Telefonista

Oficial Administrativo - 61

E

E

E

E

E

E

11

H

H

E

Maria Dionisia de

Marco Aurelio Gonçal-

Ledice Iracema do
a.
Juvenil Francisco de

José Silva.
JacI Messifts Paraiso
Ivanilda Lima.
Hilda Ferreira Mon-

N. o 6.017 -
Araújo,

N . o 6.018 -
ves Siqueira.

N.° 6.019 -
Amaral e Silv

N.° 6.020 -
Seuza.

N.° 6.021 --
N.° 6,022 -
N.° 6.023 -
N.° 6.024 -

teiro.

Dezembro de 191 11181

( o ) Amparado pelo artigo 54 da Lei Orgânica.
(*•) Republicado por ter saído com incorreções, no Diário Oficial. Seção II. do dia 20 de dezembro del951

ATOS DO PREFEITO
DESPACHOS DO PREFEITO
...+ECRETOS DO DIA 24 DE

DEZEMBRO DE 1951
12-6 . e01

O Prefeito do Distrito Federal, nos
têrmos do item I do artigo 13, combi-
nado com o item II do artigo .b
dc Decreto-lei 3.770-51 e de ..côr-
do com o artigo 9." cio Decreto 9 427-
1948. Resolve prover, por nomeação,
no cargo de Artífice, padrão 5, do
quadro a que se refere o artigo 2.°
ci referido Decreto 9.427, o antigo
empregado da Companhia Cite< - Ma-
noel Cardoso Ferreira - matricula
n.° 54.433.

P-6002:
O Prefeito do Distrito Federal nos

tèrrnos do artigo 11 da uei "67-51, re-
solve nomear, de acôrdo com o arti-
go 15. Item 111 do Decreto-lei 	
3.710-41, Valkyria Euridice Matos
Brandão, matricula 4 07, oeuparfte
do cargo de Enfermeiro classe fl.
do Q. S., para exercer o cargo de
Assistente Social. classe H, do Q.P.

P-6.003 a P-6.027:
O Preefito do Distrito Federal, ten-

do em vista a Resolução n.° 27, de
19 de setembro de 1951, resolve no-
mear. de acee•clo com o item I, do ar-
tigc 13, combinado com o item IV
do artigo 15 lo Decreto-lei n.° 3.770-
1941, os abaixo, mencionados paira
exercerem o cargo de Enfermeiro,
.cis ese H, interino, do Quadro Perma-
nente.

N. o 6.003 -- Cd Soares Bote-
lho.-

N.° 6.005 Dilene da Rosa Silva.
N.° 6.005 - Walter Soares Amcrim
N.° 6.006 - Tereza Tavares Cor-

reia.
N.° 6.007 - Renée Corrêa de Mi-

randa.
N.° 6.008 - Osmar Furtado da

Silva.
N.° 6.009 - Olegário Manoel

Vaz.
ii.° 6.010 - Neksa de Almeida

Góes.
N. o 6.601 - Nair José Kulai Mi-

guel.
N.° 6.012 - Maria Vasper Souza

Soeres.
N.° 6.013 - Maria Heroina Amo-

ral,
N.° 6.014 - Maria Rita Franco

da Cunha.
N 0 6.015 -Maria José de Souza

Valadão.
N.° 6.016 - Maria de Lourdes Hen-

rique Fraga,

N.° 6.025 - Emeline Paes Ta-
nile,

N.° 6.026 - Celine Miranda da
Silva.

N. o 6.027 - Angelo Bino Murt.
P-6.028:

O Pre:leito do Distrito Federal, re-
solve prover, por nomeação, em co-
missão, nos térnaos do item I, do ar-
tigo 13, combinado com o item I do
artigo 15, do Decreto-lei n.° 3.770-41,
e corgo de Chefe do Serviço de Ins-
p -^ padrão "NO" com Luiz Car-
los Rosas.

P-6.1029:
O Prefeito do Distrito Federal, re-

solve prover, por nomeação, em co-
missão, nos termos do item I do ar-
tigo 13, combinado com o item I, do
artigo 15, do Decreto-lei 3.770-41, o
cargo de Chefe de serviço de Coor-
denação, padrão "NC", com o Oficial
Adminlstrativo referência H, Lidio Ro-
drigues Manga, matricula 38.955.
DECIttTOS DE 24 DE DEZEMBRO

DE 1951
P-6.030.

O Prefeito do Distrito FederOle -
Tendo em vista o que consta do

processo 1.033.542-51, resolve prover
por transferência, a pedido, de acôrdo
cori o 1em III do artigo 13, combina-
do com o item I do artigo 67, do De-
creto-lei 3.7'70-4, cafgo de Enfer-
meiro, classe I, do Q. P., com o En-
fermeiro, classe I, do Q. P.. com o
Enfermeiro, classe I, do Q. S., Jo.é
Silvestre de Faria, matricula 	
11.829.

E-1.120:
O Prefeito do Distrito Federal, re-

solve exonerar, pedido, do cargo, em

comissão, de chefe de Serviço de ...o-
ordenação, padrão "NO", o Oficial de
Vigilância, classe O, Guafter Ben e-dito Azeredo Lopes, matricula .....
16.044.

E-1.121:
O Prefeito do Distrito Federal, re-

solve exonerar, a pedido, do cargo,
em comissão, de Chefe cio Serviço de
Inspeção, padrão NO o Oficial Admi-
nistrativo. referéneia ....loba Rodri-
gues Manga, matricula 38 956.

DESPACHOS .NA SECR2TARIA
GERaaL DE ADMTNISTEAÇAU

Dia 21 de dezembro de 1951
Célia dos Santos Barbosa - ...„

1.059 982 - Indeferido.
Euclides dos Santos Mendonça -1.038-0 48, - Deferido.
Antônio Alves Filho - 1 035.261.- Deferido.
Instituto São José - 1 035 115 -

Considerando o ensino que ministra
a doze alunos gratuitos e .4) neoue-nr e t lto da subvenção, autorizo opagamento. ..

Joaquim Oriente de Arruda Ceenu,
1.033.523. - Autorizo.

Congregação Espirita Osealdo Cruz
- 1.030.495. - Comunique-se ao in-
teressado e arquive-se,

José Carvalho de Medeiros -
6.037.216 - Comunique-se ao interes-
sado e arquive-se.

NA SECRETAlIA GERAL
DE FINANÇAS

Dia 21 de dezembro de 1951
N. 4.431.003-51 - Antônio Pin-to - Opte-se pela compra.
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3ffiffie.

N.° 4.431.004-51	 Hildg, Barroso
..- Idem.

N.° 4.431.005-51 - Arnaldo Gon-
ça'ves & Novo - Idem.

N " 4.431,002-51 - Luiz Machado
Velho - Idem.
N.° 008.169-51 - Of. 2.779-51,

da Secretaria Geral de Finanças -
Autorizo, med i ente prova de habili-
tarão.

N.° 4.008.195 51 - Of. 159-51, do
laenartamento de Contabilidade. -
Autorizo

N.° 4.320.'101-51 - Of. 623-51. dg
Denartamento da Renda de Licenças
- Idem.

ATOS DO SECRETARIO
GERAL

APOSTILAS

Dia 24 de dezernoro ee 1951
Maria Brazilina Girann matrieula

n. 29.754. - Tendo em dista a que
60-51 e nos

vista. o que consta do proc
mero 1.066.232-5 1 , tuia rear i cado para
Antemio Alberto de Freitas o noive a
que se refere a presente Portarie

Jandira Coutinao tinire-e ia .1 er.
-. Tendo em vista o que consta do
processo n. 1.0e0.522-51-e fia re-
tificada para 27-3-342 a jata ii-4-17
merrionada na apostila de 6 de tuna°
corrente ano, constante do preste
D. F.

DESPACHO DO SECRETARIO
GERAL

nertodo de 17 de m
alterados nara Cr$ 130.680.00 a aartir
de ?R-11-50.

Elias FrarICISPO da Silva. matricula
n. 26.621 - (17.063 715). - Altetada
os uroventos anuais ee inatividade para
Cra 22 800,00 a parti/ de a-12-50.

Joeti de Lime Santana, matrieula
n. 21.149 (1 035.845-50) - Fixados
os ma:e-entes nimais de inatividade- à
Vio+ R ri as inforrnacáes. prestadas em
Cr* 118 500.00 no oerioda de 16 Para
a 27-11-50: alteegens nua . `r$ 139 68(.
s -medir de 23-11-50, ° ficando sem
efeita, o desnacho d.e. 21-2-51 pub"cado
e ia l dõ- tnesme mês e ano.

Teaura AlltrILSIa Brasil dO 011eeira,
re er rieel a n. 42.370 41 058 895-49). -
Fiaeaos os Proventos anuais de ',nate-
ezaeee em Cr$ 72.30,3.00 ri' período de
1 0 - 1 9-49 a 9f1-11-50 e alterados para
Cee 79.53e.00 a nartir de 28-11-60.

edeen tena D'Oturrácnii eralone, ma-
tei n . 42.377 1 048.583-49) -
F' -- 4 ns os nroventos anual . de imiti-
vietede à vi et a da , intormerees preeta-
a-e ore Cr r 71 . 760.00 no nerioeto de

20 - ' 0 -40 ii 77-11-50 . Cre 78.936 00 a
pe -eie ele 28-11-50. ficando sem eleito
o deeneean. d e 14 de julho ir corrente
o” ,n publicado a 17 do roesmo,, mês
e ano.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO,

Onds, e lê:
processo ri. 065.260-51.

Leia-se:
processo 1.065.260-51.

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

Zaire Cintra Vidal.
Onde se lê:

no período de 13 de setembro...
Leia-se:

no período de 18 de setembro...
-

Diário Oficial - Seção II, de 22 de
dezembro de 1951

Secretaria Geral de Administrairão:
ATOS DO SECRETARIG GERAL
Apostilas:

Rui de Gouveia Nobre
Onde se lê:

ao salário da referência
de...

Leia-se:
ao salário da referência

.de.
141. 1z Jauffret Guilhon -

Onde se lê:
entre os padrões "O" e "A", de...

Leia-se:
entre os padrões "O" e "Q",

DESPACHOS DO SECRETAR)0
GERAL

(*) Marcelino Faria, matricula nú-
mero 8.828, proc. n. 1 004 626-51. -
Fixados os proventos anuais de ina-
tividade. à vista das informações ',res-
tadas. em Cra 20.640.00 a partir de 4
de abril de 1951.

Onde se lê:
Antônio Pedroso de Lima Filho -

Leia-se:
Antrino Pedroso de Lima Filho

Ode se lê:
Tilt n Pedro de Alcântara -

Leia-se:
Hilton Pedro de Alcântara -

Onde se lê:
Maria Júlia Siqueira Polda

Maria Júlia Siqueira Balda -
Onde se lê: •

Maria Pires de Carvalho e Albuqaer-
que -

de dezembro

- Deferido.
N.° 1.019.902-51 - Maria Apareci-

da Correia de Sousa, matricula 65.341.
- Indeferido, por falta de amparo
legal.

N.° 1.064.410-51 - Jcrge Noguei-
ra, matricula; • 62.952. - Não pode
ser atendido. 0 art. 6. 0 -da Lei , nu-
mero 548 invocado, determina que só-
mente aquêles servidores ocupantes
dos careos ou funções que menciona
na ocasião em nue entrou em vigor,
isto é, em 4-12-50, é que tem direito

reclassificação. O interessado foi
admitido Briós essa data, donde não
fazer jus aos benefícios aludidos.

N.° 3.309.240-51 - Ida Kussa . -
Indeferido de aceirdo com a informa-
ção.

N.° 1.038.836-51 - Maria da Con-
ceição de Castro, matrícula 43.351.
- Tendo em vista a autorização
Sr. Prefeito, exarada no Proc. núme-
ro 25.221-47, e de acareio com o ar-
tigo 12 da Lei n.° 532-50, fica eleva-
da para O. a partir de 28-11-50, a
referência de salário do professor de
que trata a presente nortaria.

N.° 1 060.102-51 - Raul Cordeiro,
matricula 25 408. - Promova o ex-
pediente de revalidação.

N.° 1.061.146-51 - Deusdélio Ino-
cêncio Gomes, matricula 21.365. -
Promova o expediente.

N.° 1.065.633-51 - Júlio Coelho de
Almeida. matricula 55.254. - Tendo
em vista a autorização do Exmo. Se-
nhor ?refeito. exarada no Proc. nú-
mero 25.221-47. e em face da decisao
nroferida no Proc. n.° 7.600.744-al,
fica elevado, a partir de 5-12-1950,
para F. nos têrmos do art. 8.° da Lei
n.° 548-4-12-1950. o índice de ven-
cimentos do servidor a que se refere
o presente título mantida a denoma-
nacáo de Trabalhador de Tanques e
Galerias.

N ° 1063.503-51 - Júlia Virglula
da Rocha, matricula 10.709. - Ten-
do em vista a autorizarão do Senhor
Prefeito exarada no Proc. número
25 221-47 e de acôrdo com o que
consta do Proc. n.° 1 063 503-51. fica
alterado o nome do servidor em re-
ferência, em virtude de haver con-
traído matrimônio para Jalla Virgi-
nia Maraues da Rocha.

N.° 1.027.043-51 - Gilda Figueire-
do. matricula 52 815. - Tendo em
vista a autorização do Sr. Prefeita
exarada no Proc. ri.° 25 221-47. e de
acôrdo com o nue consta do Proc. na-
mero 1.027.043-51, fica alterado o
nome do servidor em referência, em
virtude de haver contraído matrimô-
nio para - Gilda Figueiredo Padi-
lha.

N. 1.064.937-51 Yara da Câmara
Veloso, matrícula 53.010. - Tendo
em vista a autorização do Sr. Pre-
feito exarada no processo 25.221-47
e de acifirdo cbm o que consta do pro-
cesso n.° 1.064.937-51, fica alterado
o nome do servidor em referência, em
virtude de haver contraído matrimô-
nio, para Yara Veloso Salvany.

N. 1.065.011-51 - Maria da Glória
Machado da Costa Murga, matricula
23.446. - Autorizo o afastamento a
partir de 19 de novembro de 1951, à
vista da comunicação do 9. 0 Distrito
Sanitário.

N. 1.065.578-51 - Ieda Pereira da
Coeta Machado. matricula 34.437. -
Autorizo o afastamento a partir de
20 de ~ombro d e 1°51 à vi sta da
comunicação do 9.° Distrito Sanitá-
rio.

N. 1.065.676-51 - Telma José Ri-
beiro, matrícula 65.4116. - Autorizo
o afastamento a partir de 14 de no-
Vembro de 1951. a vista da comunica-
ção do 90 Distrito Sanitário.

N. 1.066.154-51 - Nanci Gualba
Marta. matrícula 5.918. - Autorizo
o afasta meetn a partir de 22 de no-
vembro de 1 051. a vista' da comunica-
ção do 90 Distrito Sanitário.

N. 1.066.202-51 - Diva Thomaz
Alves Mattenli. matricula 23.412. -
Autorizo o afastamento a oartir de 4
de dezembro de 1.951. a rieta da co-
municação do 80 Distrito Sanitário.

N. 1.042.714-51 - Maria Sampaio;

N.° 7.722.631-51 - Of. 4.185-51,
da Se e-ctaria Geral de Viação e Obras
- Cumpra-se.

NA SECRETARIA GERAL
DO INTERIOR E SEGURANÇA

Dia 20 de dezembro de 1951
N.° 5.001.188-51 - pf. n.°

457-51-DTC., referente ao de efile de
Escolas de Samba para o Carnaval
de 1952 - De acôrdo.

N.° 5.100.215-51 - Alberto Elias
Mizrahy, solicitando arrendamento do
ee vimeiro térreo do Teatro Municie
pai.	 Mantenho o despacho.

F da eunção

consta ao proc. n.
termos do art. 8.° e seus aeragrafoe de 1-12-48 a 15-1-51 e em Cr$
da Lei ri. 567-51, fica etetivada no 100.800,00 a partir de 16 de jaaelre
cargo de trabalhador a partis de 1-7-39 de 1951.
o servidor de quem trata o resente

incluido no cargo de trabalha-
dor, padrão 13 do QS. a Partir de
1-1-40 nos termos ao Dec reto-lei nu-
mero 1.944-39, tranefurrnado em pa-
drão 4. e pelo Decreto n. 8.813 47 e
mectificado para padrão D. pelo De-
creto n. 9 500-48, reclassificado para
F nos termos do art. 6.° la Lei nia
mero 548-50 assegurada as difere•iças
de ventimento a partir cie 16-1-51,
na forma cio § 2.° do art. 8. 0 da.eleada
Lei n. 567-51.	

Leia-se:
Portaria n. 3.203-51. - Tendo em aos servidores constantes...Relação que acompanha

la .154. de 20 de dezembro
Hermes Alves Ramos.

Onde se lê-
D G

Leia-se:
F G

Decreto ri. 11.155, de 20
de 1951

Art. 1.°... padrão C, do...
Leia-se:

padrão O, db•..
ATOS DO PREFEITO

Ana Carrilho da Fonseca e lava Decretos de 20 de dezembro de 1951
matricula ri. 41.536 - (1. .59.476 1 . -	 p..5.972:
Alterados os proventos anuais de dis- 	 Onde se lê:
ponibilidade para Cr$ 54.300,00 no pe- do item do artigo 13,... do arida° 15,
rodo de 1-10-46 a 30-11-e8; em raS , padrão Oe..
960.(143 no penedo de 1-12-4'7 a 7-12-49 ,	 Leia-se:
e em Cr$ 118.800.00 no neriodn de do item I do artigo 13.... ec artien 15
8-12-49 a 16-5-50, vespera da ap- ieen- do decreto-lei n. 3.7'70-41, o ecoam de
tadoria. Fixados os proeentos int•liP 1Direter de Eseola Pillilária Municipal.
de inatividade em Cr$ 118.800da no podam a), com... 	 .

a 27-11-50 e Secretaria Geral de Adnueistraelie

Evaristo José da Silva matrieula
n. 23.049 (1.035.544-49) . - Fixados
os proventos anuais de inatividade, à
vista das informaçõe- pre Ledes em
Cr$ 18.960,00 a parti de 	 4-50.

Ernani Carlos de Meuezes Pinto,
matrinila n. 42.772 (1.e19.496 1 . -
Refixados os proventos anuais de ina-
tividade em Cr$ 35 40,0,00 no período

Decreto n.° 11.154, de 20
de 1951

Onde se lê:
ii;os servidores constantes...

ATOS DO SECRETARIO

Portar i as de 20 de dezembro de 11)51
N.° 3.681:

Onde se lê:
a Portaria n. 946-51, que admitiu...

Leia-se:
a Portaria n. 1.940-51, nue admitiu.

Circular n. 50:
Onde se lê:

à Luiz Corrêa.
Leia-"e:

à Firma Luiz.
Apostilas:

Aristeu Carneiro da Silva.
Onde se lê:

processo 3 330.872-51-
Leia-se:

pro'esso 3.30%872-51...
Jacira Reis Lopes.

Onde se lê:
e o disnôe o item I...

Lela-se:
e o aue dispõe o item I..

Felisdora Bourdaili Teixeira Vendes
Onde se lê:

matricula 37.937.
Leia-se:

matricula 37.237.
Nestor Manuel Pinto.

RETIFICAÇÕES

Diário Oficial, Seçâc II, de 21 oe

dezembro de 1951
ATOS DO PODER EXECUTIVO

de dezembro

o Deireto
de 1351.

Leia-se:
Marina Pires de Carvalho e Albu-

querque -
Ana Tereza Reis Guerreiro Male -

Onde se lê:
Cr$ 7.774.00 -

Leia-se:
Cr$ 1.77400 -

Juvenal de Santana
Onde se lã:

Cr$ 1.710.50 -
Leia-se:

Cr$ 1 701;50 -
Onde se lê:

Azia Belem

Aziz Belém -

Derartamento do Pema,
Serviço de Correspondência

DESPACHOS . DO DIRETOR
Dia 21 dedezembro de 1951

Cantildo Augusto de Araújo Praze-
res. metricula 68. - Tendo em vista

eutoriearao do Sr. Prefeito no pro-
penso n.° 25 221-47 e o tine consta do
reme. n.° 1 Oca a57-51. fica retifica-
do nara H o nedrao do cargo de mie
trata a srinettla lavrado em 16-7-51.

N.° 1.085 °eme __ alerta A-pareci-
da Clamaria

N ° 1 r85 610-51
Montesuma.

N ° 1 065.009-51 -
de Lima.

N.° 1.085 480-51 -
Tara Dantas.

° 1 066.416-51 -
ra Lima,

N.° 1 064.5518-51 -
Ieerraz de Andrade.

N.° 1 066.582-51 - Hilda Ferreira
Monteiro.

(*) Renublicado por ter Sedo com
Incorreções.	 •

- Celeste Tabosa

Minam Teares

Jandira Mira-

Rosalha Percl-

José Sergio

E da função
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de Oliveira, matricula 33.874. - In-
deferido de acôrdo COLO a informa-
ção.

DESPACHOS DO CHEFE DE
SERVIÇO

N. 1.060.151-51 - Iracema de Ma-
tos Garbia, matricula 19.965. - Abo-
no as faltas verificadas no periodo
de 15 ti 22 de outubro de 1951, por
motivo tie "nojo".

N. 1.038.436-51 - Esther Monte
Rodrigues de Faria. - Indeferido. O
cargo pleiteado pela requerente será
provido !mediante concurso de acôrdo
com o parágrafo 2.° do artigo 5.° da
Lei n.° 523-50. Arquive-se.

N. 1.058.430-51 - Cândido Rios
Brandão, matrieula 49.321. - Inde-
ferido. O extrantilnerário diarista não
pode see transferido para função de-
sempenhada por mensalista, em face
do art. 27 do Decreto-lei'n.° 9.558-46.
Arquive-se.

N. 1.051.974-51 - Júlia da Silva.
- Indeferido. Não existe, nesta Pre-
feitura, cargo ou função de Meren-
deira. Arquive-se.
• N. 1.065.590-51 - Wilma do Vale
Farias, metiam/a 62.371. - Indefe-
rido. A função de Escriturário foi ex-
tinta peto Decreto n.° 8.813-47. A
transferência para a carreira de Es-
criturário também está prejudicada
de vez que o extranumerário não pode
ser transferido para cargo C. 3 car-
reira, cujo ingresso depende de prévia
habilitação em concurso, forme
estabelece o art. 16 do Estatuto. Ar-
quive-se J

N. 1.063.771-51 - Secundino Elias
de Moraes, matricula 69.572. - In-
deferido.: O requerente foi admitido
depois dg data da Lei n.° 549-50.

N. 1.066.194-51 - Eurydice Maria
do Nascimento. - Indeferido. A ad-
missão do pessoal ext ranumerário e
feita por iniciativa da Administração
de acôrdo com o Decreta n.° 9.801-49.
Arquive-se.

Departamento de Assistência
ao Servidor

DESPACHO DO DIRETOR
LISTA DE LICENÇAS

Dia 21 de dezembro de 1951
Concedidas aos servidores :
Efetivos - de acôrdo com o De-

creto-lei13.770, de 28 de outubro cie
1941

Extranumerários - de acôrdo com
o Decreto-lei 240, de 4 de fevereiro
de 1938, combinado com o Decreto-
lei 3.770, de 28 de outubro de 1941

Diaristas - de aetardo com o De-
creto-lei 7.417, de 26 de março de
1945

Federais - de acôrdo com o De-
crcto-lei 1.713, de 28 de outubro de
1939:

INICIAIS

Metr. - Núcleo
9.919' -a 2.702 - Seny Salpeter -

A.tendente ret. E - 11 dias - arti-
go 153, de 19 de dezembro de 1951
a 29 de dezembro de 1951.

11.287 3.933 - Henrique Fresco
Salgueiro, - Trabalhador de Limpe-
za Urbana padrão G - 10 dias -
artigo 153, de 16 de dezembro cie 1951
a 25 de dezembro de 1951.

12.009 .- 1.858 - Homerildo de
Sousa Ramos - Trabalhador padrão
G - 16 :dias - artigo 153 - de 13
de dezembro de 1951 a 28 de dezem-
bro de 1951.

26.429 1- Benedito Laudelino Flo-
res - Trabalhador padrão G - 11
dias - artigo 154 - de 18 de de-
zembro de 1951 a 28 de dezembro
de 1951

	

29.066	 7.705 - Carlos Alberto
da Silva - Enfermeiro classe 11 -
28 dias -- artigo 153 de 3 de de-
zembro de 1951 a 30 de dezembro
de 1951.

29.909 -.. 2.087 - Hereilia Liberato
Alves da Silva - Mecanógrafo el. H

12 dias - artigo 153 - de 18 de

dezembro de 1951 a 29 de dezemba
cie 1951.

43.695 - 3.852 - Francisco Sobas
tião - Trabalhador Diarista referên
eia D - 15 dias - artigo 2.°, letr
A - de 19 de dezembro de 1951
2 de janeiro de 1952.

43.916 - Renato Borges - Arti
fice classe C - 5 dias - artigo 154
- de 19 de dezembro de 1951 a 23
de dezembro de 1951.

44.725 - 8.651 - Juarez de La Pena
Mendonza - Aprendiz padrão B -
(Diarista) - 6 dias - artigo 2.°, le-
tra A - de 19 de dezembro de 1951
a 24 de dezembro de 1951.

47.190 - 8.950 - Guilherme da
Costa Machado - Trabalhador pa-
drão E - cilas - artigo 154.- de
14 de dezembro de 1951 a 28 de de-
zembro de 1951.	 •

48.980 - 0042 - Fidélis Gomes de
Souza - Vigilante classe F - 24
dias - artigo 153 - de 27 de novem-
bro de 1951 a 20 de dezembro de 1951.

49.896 - 0890 - Jaime da Costa
e Silva - Condutor padrão E - 61
dias - artigo,153 - cie 1 de dezem-
bro de 1951 a 30 de janeira de 1952.

55.728 - 3.932 a-- Dalvino Augusto
Chaves - Trabalhador de Limpeza
Urbana Diarista referência E - 11
dias - artigo 2. 0, letra A - de 13
de dezembro de 1951 - a 26 de dezem-
bro de 1951.

58.716 3.933 - Vaidemiro de Oli-
veira - Trabalhador de Limpeza Ur-
bana referente E - 1 dia - arti-
go 2.°, letra B - o dia ,19 de dezem-
bro de 1951.

59.778 -- 5.955 - Germano dos
Santos Soares, digo, Germano Pra-
zeres Soares - 15 dias - artigo 2.°,
letra A - de 9 de dezembro de 1951
a 23 de dezembro de 1951.

60.274 - João Gonçalves Couto -
Mecânico de Veculo Automóvel el.
F - 6 dias - artigo 154. de 16 de
dezembro de 1951 a 21 de dezembro
de 1951.

60.539 - 2 931 - Manuel Tomar
dos Santos - Tra'ealhador de Lim-
peza Urbana Diarista referência E
- 5 dias - artigo 2.°. letra A -
de 17 de dezembro de 1951 a 21 de
dezembro de 1951.
- 60.893 - 7.694 - Alda Ramos San-
tialo - Servente classe F - 6 dias
- artigo 153 - de 19 de dezembro
de 1951 a 24 de dezembro de 1951.

61.183, - 5.967 - Luciano da Cos-
ta -- Mecânico de Veiculo Automó-
vel classe F - 7 dias - artigo 153
- de 12 de dezembro de 1951 a 18
de dezembro de 1951.

63.631 - Renato José de Oliveira
- Trabalhador padrão D - 9 dias
- artigo 2. 0. letra B - de 18 de de-
zembro de 1951 a 25 de dezembro de
1951 (Diarista).

69.204 - 7.935 - Aristeu Mendes
da Fonseca - Trabalhador de Lim-
peza Urbana Diarista referência C
- 9 dias ,- artigo 2, 0, letra A -- de
17 de dezembro de 1951 a 25 de de-
zembro de 1951.

69.773 - 3.851 - Antônio Francis-
co - Trabalhador Diarista referên-
cia B - 10 dias artigo 2. 2, letra B
- de 20 de dezembro de 1931 a 29
dezembro de 1951.

210.875 - 0061 - Federal Ana
Teixeira da Cunha - Trabalhador
classe C - 32 dias - artigo 165 -
de 5 de dezembro de 1951 a 5 de ja-
neiro de 1952.

INDEFERIMENTOS

53.787 - 3.852 - Rubens Alves da
Silva - Trabalhador Diarista refe-
rência D.

54.126 - 6.851 - Orlando Mataine
- Trabalhador Diarista ref. D.

58.646 - 4.933 - José Firmino Bar-
bosa - Trabalhador de Limpeza Ur-
bana Diarista referência E.

Indeferido, à vista do laudo mé-
dico.

PRORROCAÇUS

891 - Arnaldo Francisco dos San-
tos - Oficial Administrativo el. -
87 dias - artigo 158 - de 20 de de-

• 30.072 - 7.860 - Iracema Gonçal-
o 'vez - Trabalhador, pearão F. - 9
s tuas, artigo 153, ae 21-12-51 a 29-12-51,
o 30.932 - 6.903 - Albertino da Ro-

cha - Jardineiro, pearão D. - .31
dias, artigo 153, de 21-12-51 a 20-1-52.

31.854 - 2.444 - Stela Aguiar -
o Oficial Administrativo, classe J. - 31.
o dias, artigo 160, de 21-12-51 a 20-1-52.

33.675 - 5.488 - Alice Nassife Sai-
- gata) cie Carvallo - enleia mainuns-

trativo - classe "G" - 30 dias -
e Artigo 153 - De 21 de dezemoro de

1951 a 19 de janeiro de 195.
25.540 - 9.662 - Maria loerreira aa

Costa - Atendente - ref. 111 - 90
e dias - Artigo 156 - De 24 de de-

zembro de 1951 a 22 de março de 1952.
36.058 - 7.661 - Madaiena Leiva

da- Silva - Atendente - ref. "E"
- 4 dias - Artigp 153 - De 17 a 20
de dezembro ele 1061.

36.168 - 5.041 - Mário do Espiri-
to Santo - Músico - padrão -L" -
51 dias - Artigo 153 - De 22 de de-
zembro de 1951 a 10 de fevereiro ae

19562 .3392 - 8.936 - Alexandre Pereira
dos Santos - Trabalhador Limpeza
Urbana - Diarista - ref. "E" - el.
dias - Artigo 2.°, letra a - De 21 de
dezembro de 1951 a 30 de janeiro ao
1952.

36.922 - 1.522 - Milton Botelho da
Gama - Auxiliar de Campo - padraa

- 15 dias - Artigo 156 - De 20
de dezembro de 1951 a 3 de janeiro
de 1952.

38.481 - 9.851 - Eguiberto da Cos-
ta Magalhães - Trabalhador - Dia-
riste - ref. "D" - 5 dias - Artigo. 
2.°, letra a - De 20 a 24 de dezembro
de 1951.

39.432 - 9.850 - Manoel Freitas -
Trabalhador - Diarista - ref. "D"
- 40 dias - Artigo 2a, letra a -
21 de dezembro de 1951 a 29 de ja-
neiro de 1952.

43.356 - 9.6092 - Maria Luzia de
Jesus - Trabalhador - Diarista -
ref. 11 - 28 dias - Artigo 2. 0, letra a
- De 19 de dezembro de 1951 a la
de janeiro de 1952,

43.809 - 6.935 - Hildo Alves ele
Carvalho - Trabalhador - Diarista
- ref. "C" - 18 dias - Artigo 2.a
ctra c - De 19 de dezembro de 1931
a 5 de janeiro de 1952.

44.125 - 6.935 - João Manoel dos
Santos - Trabalhador Limpeza Ur-
bana - Diarista - Ref. "E' - 20
dias Artigo 2.°, letra a - De 29 de
novenabro a 18 de dezembro de 1951.

41.348 a- 9.040 - Eduardo da Silva
Nunes a- Vigilante - classe "F" -
8 dias - Artigo 153 - De 21 a 28
de dezembro de 1951.

48.980 - 42 - Fidelis Gomes de
Sousa - Vigilante - classe "F" -
11 dias - Artigo 153 - De 21 a 31
de dezembro de 1951.

50.422 - 5.939 - Luis dos Santos
- Trabalhador Limpesa Urbana -
Diarista - ref. "E" - 9 dias - Ar-.
Ligo 2.°, letra a - De 13 a 26 ele de-
zembro de 1951.

50.858 - 7.033 - Adjalma Luís da
Fonseca - Trabalhador - Diarista -
ref. 'E" - 13 dias - Artigo 2°, Letra
a - De 21 de dezembro de 1951 a 2
de janeiro de 1952.

51.350 - Manoel Fidelis da Silva -
Trabalhador - Diarista - ret. -Ea
- 5 dias - Artigo 2.°, letra b - De
21 a 25 de dezembro de 1951.

53.723 - 3.850 - Osvaldo Felicís-
simo - Topógrafo - classe "J"
24 dias - Artigo 153 - De 26 ae no-
vembro a 19 de dezembro de 1951.

54.721 - 4.954 - Sebastião Gon-
çalves da Silva - Trabalhador - 11.
dias - Artigo 153 - De 21 a 31 de
dezembro de 1951.

55.374 - 8.260 - Aristeu Portugal
Neves - Professor de Curso Secun-
dário - padrão "O" - 62 dias - Ar-
tigo 153 - De 21 de dezembro de 1951
a 20 de fevereiro de 1952.

56.072 - 3.850 - Manoel de Sousa
- Trabalhador - Diarista - ref. "D"
- 3 dias - Artigo 2.°, letra a - De
19 a 21 de dezembro de 1951.

56.802 - 6.935 - Antônio de Sousa
- Trabalhador Limpeza Urbana -
Diarista - ref "E" -- 10 dias 	 Are

O zembro de 1931 a 15 de março de 1952
5.707 - 2.049 - Franklin Maced

Maia - Vigilante classe 14 - 90 dia
- artigo 156 - de 20 de dezembr

a de 1951 a 18 de março de 1952.
a 6.459 - 1.501 - Antônia Amorim

Lefevre - Oficial Administrativo cl
K - 31 dias - artigo 153 - de 2
de dezembro de 1951 a 19 de janeir
de 1952.

7.885 - 5.932 - Bonito Lima Gon
zalez. - Trabalhador - 15 dias -
artigo 153 - de 20 de dezembro d
1951 a 3 de janeiro de 1952.

8.574 - 2049. - Silvio Alves -
Vigilante classe G - 10 dias -
tigo 153 - de 22 de dezembro d
1951 a 31 de dezembro de 1951.

10.109 - 1.131 - Sebastiao Válter
Lõleo - Escriturário classe F - 18
dias - artigo 156 - de, 17 de dezem-
bro de 1951 a 3 de janeiro de 1932

11.327 - 5.932 - Torquato Ferrei-
ra de Andrade -- Trabalhador oa-
drão D 31 dias - artigo 153 -
de 21 de dezembro de 1951 a 20 de
janeiro de 1952.	 -

10.592 - 7 931 - Cícero Inacio
da Cunha - Trabalhador padrão C
- 127 dias - artigo .156 - de 21 de
dezembro de - 1951 a 25 de abril de

19152..0641 - 3.342 - Francisco Ber-
reiros Aluauina - Centinuo, padrão
G. - 17 dias, artigo 156, de 18-12-51
a 5-6-52.

11.186 - •9.661 - El:rides Alves
Rodrigues Or. Fiscalização, padrão
M. - 31 dias, artigo 153, de 12-12-51
a 20-1-52.

12.094 - 6.933 -a Alfredo Martins
Soares - - Artífice classe I. - 6 dias,
artigo 154, de 21-12-51 a 26-12-51.

12.717 - 8.932 - Manoel José de
Figueiredo - Trabalhador, padrão D.
120 dias, artigo 153,' , de 18-12-51 a
15-4-52.

13.934 - 9.561 - (alivia Mateus
Braga - Enfermeiro, classe E. -
31 dias. artigo 153, de 21-12-51 a 20-
-1-1952.

15.066 - 4.855 - Aluizio de Al-
meida - Artífice, padeão H. - 7
dias, artigo 153, de 19-12 a 25-12-51.

15.200 - 3.800 - Manoel Jose
Fernandes Junior - Artífice. classe
I. - 11 dias, artigo 153, de 21-12-51
a 31-12-51.

15.210 - 1 150 - 13raz Guimarães
Machado - Erabalhador, diarista, re-
ferncia D. - 31 dias, artigo 2.°, le-
tra "a", de, 21-12-51 a 20-1-52.

15.957 - 4.885 - João de Almeida
Pontes - Artífice, classe H. - 21
dias, artigo 154, de 21-12-51 a 10-1-52.

16.7e0 - 2.321 - José Alves Fil-
guelras - Oficial Administeatico;
classe J. - 180 dias, ' artigo 136, de
21-12-51 a 17-6-52.

18.487 - 6.630 - Argemiro de Mo-
rais - Encarregado de Serviço, pa-
drão F. - 97 dias, artigo 153, de 20-
-12-1951 a 25-3-52.

19.704 - 6.260 - Antônio Ferreira
de Almeida - Trabalhador. - 117
dias, artigo 156; de 21-12-51 a 15-4-52.

20.394 - 8.344 - Cecilia Monteiro
Soares - Professor de Curso Primá-
rio, classe. - 180 dias, artigo 156, de
13-12-51 a 9-6-52,

22.298 - 7.932 - Teófi/o Francisco
Goncalvas - Carroceiro, padrão D.
- 62 dias ,artigo .153, de 21-12-51 a
20-2-52.

24.970 - 801 Gema-1Jan° Nunes
Ribeiro - Trabalhador, padrão 13 -
132 dias, artigo 153, de 21-12-51 a
304-52.

25.576 - 180 - CarivaIdo Fernan-
des da Costa - Trabalhador, padrão
G. - 86 dias, artigo 153, de 11-12-5I

a 256.35-7522..- 850 - Manoel Felipe San-
tiago - Trabalhador, padrão G. -
23 dias, artigo 153, de 19-12-51 a 10-
-1-1952.

28.11é. - '7.662 - Nair Reis da Sil-
va - Trabalhador, padrão G. - 11
dias, artigo 153, de 21-12-51 a 31-12-51.

29.333 - Guilhermino Pinto da
Silva - Cavouqueiro, padrão 22. -
190 dias, artigo 156. de 21-12-51 a
27-6-52,



47.597 - 5.955 - Manoel Moreira 59.389 - 6.9E5 - Jooá Vicente Ca-
Pinto - Artífice classe G. milo - Trabalhador dairista refe-

rencia C.
59.739 - 4.950 - Joaquim Ramos

da Encarnação - Trabalhador dia-
rista, referência D.

61.183 - 5.967 - Luciano da Costa
- Mecânico de veiculo automóvel,
classe F.

62.464 - 6.935 - Natal Nascimento
de Oliveira Barbosa - Trabalhador
Limpeza Urbana, diarista referên-
cia E.

62.523 - Elzo Macedo - Traba-
lhador diarista, referência B.

63.475 5.851 - José Caetano
de Souza - Trabalhador diarista,
referência .

64.848 - 5,932 - Alain° da Silva
- Trabalhador Limpeza Urbana, dia-
rista, referência E.

67.679 - 4.851 - Antônio Silveira
- Trabalhador diarista, referência D.

69.232 - 4.930 - drene Silva -
Trabalhador diarista referência C.

Reassumam o exercício, à vista do
laudo médico.

Retificação de licença
34.329 - Helena Jacob Araújo -

Atendente Ratificada a liceneh pu-
blicada no "Diário Oficial" do dia
19 de novembro de 1951, para 3 a 25
de novembro de 1951. Artigo 153.

50.978 - 6.933 - Alfredo Valdir
te Jesus - Trabalhador Limpeza
L/rbana, diarista, referência E.

51.344 - 4.930 - Raimundo Soei-
ro - Trabalhador diarista.

53.157 - 4.934 - Paulo Moraes
- Trabalhador Limpeza Urbana, dia-
rista, referéncia E.

53.176 - 2.9'1 - Antenor Fran -
:Isco da Silva - Trabalhador Lim-
aeza Urbana, diarista, referência E.

53.179 - 5.939 - Benedito Vale-
ria de Souza - Trabalhador Lim-
peza _Urbana, distrissa, referência E.

53.723 - 3.850 - Osvaldo Feli-
:assim° - Topógrafo classe J.

54.762 - 3.951 - Antônio Silva
- Trabalhador.
54.802 - 6.955 - Osvaldo Reis

lrauna - Artífice classe F.
57.299 - 6.955 - Geraldo Dutra

- Trabalhador Limpeza Urbana, re-
erência E.
58.401 - 3.932 - Manoel Rosario

lo Nascimento - Trabalhador Lirn-
aeza Urbana, diarista, referência E.

58.716 - 3.933 - Vablemiro de
Dliveira - Trabalhador Limpeza Ur-
oana, diarista. referência E.

58.737 - 7.953 - Albertino Gomes
Jos Santos - Trabalhador diarista,
aferênçaa O.
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tigo 2.°, letra b - De 19 a 28 de de-,
zembro de 1951.

57.515 - 5.952 - Francisco de
Pau.a Vez Diniz - Trabaihador -
padrão "E" - 91 dias - Artigo 156
- De 16 de dezembro de 1951 a 15 de
março de 1952.

57.925 - 6.933 - Galdino Rodri-
gues da Costa - Artifice classe C
- 31 dias. artigo 153, de 21 de de-
zemoro de 1951 a 20 de janeiro de
1952.

53.447 - 8.933 - Benedito Ama-
Tante da Silva - Trabalhador dia-
rista, referência C - 69 dias, artigo
segundo, letra A, de 22 de dezembro
de 1951 a 28 de fevereiro de 1952.

38.587 - 8.936 - Armando Cor-
maio Bernardino - Trabalhador dia-
rista referência 11 - 16'7 dias, ar-
te° segundo letra C, de 20 cie de-
zembro de 1951 a 3 de junho de
1932.

39.522 - 5.932 - José Vieira da
Silva - Trabalhador Limpeza Urbana
diarista, referência E - 4 dias, ar-
t:.ga segundo, letra A, de 21 a 24 de
dezembro de 1951.,

59.601 - 5.932 .- João de Paula
Tosta - Trebeciador diarista - 21
dias, artigo segundo, letra C, de 19
cie nezembro de 1951 a 8 cte janeiro
de 1952.

60 175 - 2.958 - Eucides Batista
Argente - Trabalhador diarista re-
ferência D - 8 dias, artigo segundo,
letra A, de 21 a 28 de dezembro de,
1951.

N.o 64.770 - 8 932 -a Alcides Ma-
rins - Trabalhador diarista referên-
cia E - 30 dias, artigo segundo, le-
tra A, de 20 cie dezembro de 1951 a
18 ar janeiro de 1952.

64.973 - 3.852 - Paulo Ferreira
de . valho - Trabalhador diarista
referência D - 5 dias. artigo segundo,
lei:ai B. de 19 a 23 de dezembro de
1951.

67.834 - 5.270 - Matias Fernandes
- Servente classe D -. 86 dias, arti-
go 156. de 21 de dezembro de 1951 a
15 de março de 1952.

68.235 - 7 692 - Marilda Barroso
- Trabalhador diarista, referência
D - 8 dias artigo segundo, letra
A, de 17 a 24 de dezembro de 1951.

ALTAS
427 - 1.125 - Jaguaré Neves _de

Souza - Servente. classe G.
4 246 - 9.395 - Ivone Vilaça Mala

- Professor de Curso Primário elas-
5e J,

11 679 - 8 343 - MariaNsa Lour-
des Vieira Vilaça - Professor de Cur-
se Primário classe J.

12 652 - 4.934 - Einklio Pereira
- Trabalhador padrão 14.

13.123 - 4.962 - Ari Antônio de
Azevedo - Mecânico de veiculo au-
tomóvel classe I.

14.249 - 4.851 - Miguel Juvenal
dos Santos - Artífice padrão H. I

18.216 - 6.850 - Georgino André'
da Fonseca Ferreira - Artífice
classe II.

20.852 - 9.299 - Nadir Nasci-
mento Costa - Professor de Curso
Primado classe G.

22.225 - 8.349 - Lúcia da Ascen-
eão Cruz - Professor de Curso Pl.:-
mui°.

22.323 - 6.935 - Bernardo Fran-
cisco Ferreira - Trabalhador Lim-
peza Urbana, referência G.

29 836 - 2.853 - Manoel Teixeira
Pontes - Traoalhador padrão D.

34 241 - 42 - Floriano Henrique
Renovato - Vigilante classe F.

:16.271 - 660 - Herminia Fernan-.
des Camacho Atendente referên-
cia E.

38.481 - 9.851 - Eguiberto da
Costa Magalhães - Trabalhador dia-
,zista, referência D.

44 125 - 6.935 - João Manoel
'dos Santos - Trabalhador Limpeza
Urbana, diarista, referência E.

45.441 - Severiano de Souza -
,Trabaihador Limpeza Urbana, diaristt
referência E.

46.305 - 8.040 - Cristóvão Me,
eleiros Meio - Vigilante classe F.

Serviço de Expediente
Boletim n.° 258, de 22 de dezembro

d,e 1951
DESPACHOS DO SECRETÁRIO

GERAL
N.° 5.001.048-51, capeado de mi-

nero 5.706.566-51 - União dos Cegos
no Brasil. reiterando pedido de licen-
ça para funcionamento de amplifica-
lora.

Apezar de finalidade a que se des-
tina e do meu desejo, ato é possivel
atender em lace dos ciaros dispositi-
vos da lei. Mantenho, pois, o meu
Sespacho anterior.

N.° 5.001.185-51 - Companhia
ilarkson Indústria e Comercio Kibon,
solicitando licença para estaciona-
mento de carrocinhas no centro da

Em face das amplas justificativas
apresentadas pela requerente no pre-
sente processo, reconsidero meu des-
pacho e autorizo o Sr. Diretor do De-
partamento de Fiscalização a permi-
tir o estacionamento em pontos que
julgar convenientes, e de acôrdo e
nos têrmos do parágrafo 4.° do arti-
go 20 do Decreto n.° 4.610, de 2 de
janeiro de 1934. A permissão será de
21 até o fim do corrente exercício.

N.° 5.535.756-51, capeado pelo de
a.° 5.535.752-51 - Oficio n.° 300-51,
de 17. a C.P., solicitando cancela-
mento de autos de multa lavrados
contra Bernardino Estavas de Al-
meida. - Sejam cancelados os autos
em face do parecer do DFS.
Boletim n.° 259, de 24 de dezembro

de 1951
DESPACHOS DO SECRETÁRIO

GERAL
N.° 5.001.196-51 - Ofício número

809-51 da Cruz Vermelha Brasileira,
solicitando isenção de Mios para fes-
tival. - Foi autorizado pelo Exmo.
Sr. Prefeito. Ao DFS.

N.° 5.481.048-51 - Francisco Laia,
solicitando cancelameno de auto. -
Indefiro o pedido, mantendo o det-
pacho do Sr. Diretor do DFS.

RETIF'ICAÇA
No Diário Oficial de 20-12-51. pá-

szina 10.895.

Delegacias Fiscais
10• a CIRCUNSCRIÇÃO FISCAL

Dia 4 de outubro de 1951
Auto de constatação

N.° 083-083 - de 13 de agôsto de
1951 - Espólio de Stelio C-alvão Bue-
m, representado por sua inventa-
riante Ermlia Siqueira Serasini e esta
por seu procurador Evandro Lins e
Silva - Rua Primeiro de Março nú-
mero 17. -

Por não ter cumprido r. intimação
102-072 de 12 de fevereiro da 1931 que
ordenava no prazo de 20 dias, a re-
construção do trecho da muralha em
frente ao prédio de sua propriedade
a rua Mundo Novo número 482 de
acôrdo com o laudo de vistoria rea-
lizada em 15 de maio de 1951 -
Multa de Cr$ 200,00.

N.° 83-084 - de 13 de aaôsto de
1951 - José Hermes Monteiro - Rua
Elvira Machado n.° 6 -

Autuado por estar executando obras
que dependem de projeta, se,m licen-
ça, construção de varanda è fecha-
mento de vãos, - Multa de Cr$..
400,00.

N.° 33-035 de 13 de agôsto de 1951
- Sociedade Pimentel Duarte Limi-
tada - Praia de Botafogo n.° 290
- apts. 51-53.

Autuado por ter apresentado para
o registro o alvará de obras, fóra do
prazo, - Multa de Cr$ 100,00.

N.° 83-086 de 21 de agôscto de 1951
- Pedro Tomaz Varanda - Rua Vo-
luntários da Pátria n.° 266.

Autuado por estar executando obras
de reforma sem licença no prédio
da rua Sorocaba 11.° 279 - Multa de
Cr$ 100,00.

N.° 93-087 - d e23 de agtisto de
1951 - Convento do Carmo - Lar-
go da Lapa, representado por Frei
Bartolosneu Beuwer n.° 76 Rua
Paulino Fernandes 76

Autuado lior estar executando obras
de reforma sem licença, no prédio de
sua propriedade no local acima. a

-MUlia de Cr$ 400,00.

N.° 83.088 de 27 de agasto de 1951
- Samuel Giacorno Avainsini - Rua
Paulino Fe.rnandes 11. 0 32 _

Autuado por estar executando claras
de reforma no predio de sua pro-
priedade, a rua Paulino Fernandes
n.° 32 - Multa de Cr$ 400,00.

N.° 83-089, de 30 de agasto de 1951.
- Judith Vaiente de Morais - Rua
da Matriz n.° 41.

Autuado por não ter cumprido a
intimação ri.° 101-025, de 26 de ju-
lho dó 1951, que ordenava no prazo
de 20 dias, proceder o desvio aos
águas servidas que escoam do médio
de sua propsiedade, acima citado. -
Multa de Cr$ 100,(1).

N.° 83-090 de 10 de setembro de
1951. - Fundação de Metais Franco
Ltda. - General Polidor° n." 35 -

Autuado por' ter apresentado ioras
de psazo, o alvará da instalaçaa me-
cânica no local acima. - Multa de
Cr$ 50,00.

N.° 83-091 de 10 de setembso
1951 - Francisco Pinto - Raa São
Clemente n.° 168 casa 3.

Autuado por ter construido um
quarto nos fundos do prédio da sua
propriedade a rua São Clemente n.°
168 casa 3, sem licença. - Multa de
Cr$ 300,00.

IT.° 83-092 - de 13 de setembre de
1951 - Raul Gomea Pedroza -- Rua
Senador Vergueiro, n. 92-

antuado por não manter lim po e
capinado o terreno de sua aropridade
a rua São Clemente junto e antes
do n. 0 345, esquina de Serafim Va-
landro.	 Multa de Cr$ 50.00.

N.° 83-093 de 14 de setembro de
1951 -Olga Bahr - Avenida São
Sebastião 12 -

Autuado por ter sem licença, rons-
truido uma sôbre loja na garage
do prédio de anaatamento a Ave-
nida São Sebastião n. 32 - Multa
de Cr$ 500.00.

N.° 83-094 - de 18 de setembro
de 1951 - Manoel Pereira Leal -
Rua São Clemente n. 287

Autuado por ter construido um bal-
cão na loja., colocando sôbre o mes-
mo urna pia - (balcão de tijolo)
- Multa de Cr$ 200.00).

83-995 - dr. 19 de setembro de 1951
- Antonio Pereira da Costa - Rua
Voluntários da Pátria 247.

Autuado por ter colocado anil bam-
binela com Sra sem licença, na mar-
quise existente no prédio onde fun-
ciona o seu negócio de arti gos, para
homens, a rua Voluntários da Pátria
247 - Multa de Cr$ 500.00.

N. 0 53-096 _ Helena Cerino - Rua
Diniz Cordeiro is. 23

Autuado por estar fazendo obras de
reformas no prédio de eua proprie-
dade no local acima, sem licença -
Multa de Cr$ 300,00.

83-097 de 26 de setembro de 1051
- Espolio de Ismael Américo Moniz
Freire, representado pela inventariam-
te Maria da Gloria de Frontim Mo-
niz Freire - Praia do Flameng a° 278
1.° andar.

Autuado por não ter cumprido a
intimação 102-091 de 28 de maio de
1951, que ordenava no prazo de 20
dias, concertar o passeio fronteiro ao
terron de sua propriedade a riu. Ur-
bano dos Santos entre os tu. 44 e 58
- Multa de Cr$ 50.00.

Polícia de Vigilância
do Distrito Federal

Serviço de Correspondência
DESPACHO DO DIRETOR.

Dia 20 de dezembro de 1951
Pro. ri. 5.303.456-51 - Sebastião

José Lameiras. - Prove qualidade
para requerer. Publique-se.

BOLETIM N.° 291, DE 20 DE DEMORO
DE 1951

DESPACHO DO DIRETOR
Proc. rt. 5.303.428-51 - Humberto

Dei Panta. - Mantenho o indeferi-
mento por falta de amuar° legal e por

DIÁRIO OFICIAL (Seção i i) 4 , 	Dezembro de 1951

sECRETARIA GERAL. DO
INTERIOR E SEGURANÇA

Onde se lê:
Worney Braune.

Leia-se:
Wolney Braune.
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ensino secundário federal, equipara-
do ou reconhecido;

c) bom comportamento social.
d) não ter, em 31. de março de

1952, menos de quinze anos de idade
nem mais de vinte e cinco:

e) ter-se submetido a vacinação ou
revacinação anti-variólica no máximo
até dois antes, mediante atestado pas-
sado por autoridade sanitária compe-
tente;
f ter o Pai ou tutor - ou, no

caso do parágrafo 1.° do artigo 1.0,
a mãe - assumido a obrigação de
cumprir as disposições regulamenta-
res, mediante a assinatura do formu-
lário aliciai clêste Instituto:
g - declaração de preferência

quanto ao estabelecimento escolhido
para matricula.

Art. 3. 0 ._ Deverão ser entregues,
juntamente com o requerimento de
inscrição, seis cai fotografias da can-
didata, de 3x4 centímetros, tiradas de
frente e sem chapéu, não sendo acei-
tas as -de instantaneo ou same/hal:-
tes.

Art. 4. 0 - No caso de ser o re-
querente tutor da candidata, deverá
juntar ao pedido de inscrição certi-
dão do temo de tutela.

Art. 5.° Serão recusados os
documentos que apresentarem rasu-
ras, emendas não ressalvadas ou dis-
cordâncias quapto à filiação, nome ou
landa da candidata, sendo passível de
cancelamento; em qualquer tempo, a
matricula daquela cujos papéis con-
tenham irregularidades.

Art. 6.° - No caso de serem anal-
fabetos os pais da candidata, os
documentos relativos á inscrição po-
decão ser assinados a rego, em pre-
sença de duas testemunhas.
Art. 7.° - Todos CkS documentos

exigidos para a inscrição deverão ter
as firmas reconhecidas por tabelião.

Art. 8.° - Logo que terminem as
insc rições, o diretor do Instituto fará
Publicar a relação das candidatas que
tiverem preenchido as condições exi-
gidas por estas Instruções, providen-
ciando para a realização das provas.

- DAS PROVAS
Art. 9.° - As provas terão início

no mês de laneiro de 1952 e serão re-
alizadas em local, dia e hora prévia-
mente fixados em edital, publicado no
órgão oficial, com a antecedência de,
pelo menos, 24 horas.

Art. 10 - Os exames constarão de
provas escritas e orais de uivei gina-
sial e amarão sôbre a matéria dos
programas aprovados pelas Instruções

aumento que provem em relação à Él.° 14, de 4 de Novembro de 1948,
candidata:

a) nacionalidade brasileira;
b) ter curso ginasial completo, fei-

to em qualquer estabelecimento de

do Secretário Geral de Educação e
Cultura, publicadas no Diário Oficial
(Seção" III, de 6 de Novembro de
1948.

nieo convir à boa disciplina desta
P-VG, brir tal precedente.

rotarrat ez.° 292, DE 22 DE DEZEMRRO
DE 1951

ATOS DO DIRETOR
Comparecimentos

Determino compareçam:
Ao Juizo de Direito da 5.a Vara

Criminal, às 13 horas, do dia 26 do
corrente, o guarda n. 234 - Jurandir
Rodrigues de Sonsa, do 11-DV.

Ao Juida de Direito da 22.a Vara
Criminal, às 13 horas do dia 26 do
corrente, o guarda n. 1.912 - Haroldo
Soares, do, 12-DV.

Ao Juízo de Direito da 4.a Vara
Criminai, às 13 horas do dia 26 do
corrente, o guarda n. 2.021 - Pari-
taleão da Silva Gomes, do 7-DV.

Ao Juizo de Direito da 10.a Vara
Criminal, às 13 horas do dia 26 do
corrente, o guarda n. 1.495 - Val-
dernar Barbosaaae Oliveira, do 6-DV.

A Delegacia do 16.0 Distrato Policial,
às 15 horas do dia 26 do 'corrente, o

Instituto de Educação
E:cpediente de 21 de dezembro de 1951

Boletim n.° 111
PORTARIA N.° 413-51

InstruçõeS para o concurso de ad-
missão à 1.5` série do curso normal
das estabelecimentos que fazem parte
do Instituto de Educação.

O Diretor do Instituto de Educação,
em colaboração com o Diretor da Es-
cola Normal, Carmela Dutra, tendo em
vista o disposto no art. 36, do Regu-
lamento do 'Ensino Normal, aprovado
pelo Decreto m° 9.529, de 28 de de-
zembro de 1948, o disposto na reso-
lução n.° 27, de 11 de setembro de
1948, do Prefeito do Distrito Federal,
e o despacho do S. Exa exarado no
Oficio n.° 317, de 3 de dezembro de
1951, dêste Instituto, resolve baiaar as
seguintes Instruções, aprovadas pelo
Secretário Geral de Educçaão e Cul-
tura, fixando as condições que deve-
rão reger os exames de admissão à
1." série do curso normal. dos esta-
belecimentos que fazem parte dêste
Instituto (curso normal do Instituto
de Educação, na rua Maria e Barros
nal 273, e curso normal da Escola Nor-
mal Carmela Dutra, na Estrada Ma-
rechal Rangel n.° 31) no ano letivo
de 1952,

Z ."- DA rivsemçlio
Art. t° As inscrições serão abertas

dentro da segunda quinzena de de-
zembro de 1951, por período não in-
ierior a dez dias úteis; processar-se-
ro mediante requerimento selado de
vcôrdo co ma lei, dirigido ao Prefeito
e assinado pelo pai ou tutor da can-
aidata, quando esta fôr de menor
idade, e protocolado na Secretaria do
Instituto de Educação.

e 1.0 Umente na ausência, devida-
mente empanada do pai, as obriga-
eões, que lhe são atribuídas nestas
Instruções, serão exercidas pela mãe
da candidata.

a 2.0 A comprovação da ausência
do pai da candidata, se motivada por
serviço, será feita mediante doeu/nen-
to fornecido pela repartição pública,

'firma ou emprêsa em que trabalhar
e pelo Juízo de Menores nos demais
CASOS.

a 3.° Se. estiverem ausentes pai e
mãe da candidata, sómente por pro-
curaçao, devidamente leertlizada. na-
dará. ser outorgado a outrem o direito
de proceder ft inscricão.

Art. 2.° O reauerin:ento de inseri-
cão, feito em fórmula oficial do Ins-
tituto, deverá', ser instruído com do-

Parágrafo 1.° - AS provas escri-
tas, de caráter eliminatória, serão de:

a) Português;
b) Mateneatica.
Parágrafo 2.° - As provas serão de:
a) Português;
b) Inglês ou Francês:
c) História do Brasil:
d) Geografia do Brasil;
e) Ciências Naturais.
Parágrafo 3. 0 - As provas rais

começarão depois de entregues os re-
sultados da prova de sanidade física
e mental.

Ata: Ilaveráa, uma prova de
sanidade física e mental, de caráter
eliminatório, que será realizada de
aceado com as Instruções organizadas
para êsse fim pelo Departamento de
Saúde Escolar, obedecido o disposto
no artigo 20 do Decreto-lei ri.' 8.530,
de 2 de janeiro de 1946.

Parágrafo único. - Só poderão
submeter-se à prova de sanidade fí-
sica e mental as candidatas que te-
nham sido habilitadas nas provas es-
critas eliminatórias de Português e
Matemática.

Arta 12. Haverá um intervalo mí-
nimo de 48 horas entre as provas es-
critas. -

Art. 13. Os membros da comissão
fiscalizadora deverão permanecer no
recinto das provas durante o período
de sua realização.

Art. 14. O julgamento das provas
será sempre feito no regime de ano-
nimato.

Art. 15. As candidatas serão obri-
gadas a apresentar seus cartões de
identidade antes do início de cada
prova.

Art. ta. Para a realização de cada
prova escrita será concedido. peia
comissão examinadora, o prazo não
excedente a duas horas, contado do
momento da entrega das questões.

Art. 17. Nas provas orais. cada
examinador deverá argüir a candidata
durante dez minutos, no máximo.

Art. 18. A prova- escrita de Portu-
guês abrangerá:

- Redacão sabre assunto sortea-
do de uma lista organizada. na oca-
sião do exame, pela comissão exami-
nadora.

II - Análise sintática de um tre-
cho de oito a dei linhas de autor
clássico, também sorteado.

III - Análise léxica.
a 1.° - A prova escrita de Matemá-

tica constará de questões objetivas.
em número a ser fixado pela comis-
são examinadora.

a 2.° - As provas escritas serão
realizadas logo após a formulação das
respectivas questões pelas comissões
examinadoras.

Art. 19. Os pontos para as provas
orais serão em número de vinte para
cada disciplina.
/// - Das Comissões examinadoras c

Comissões Fiscalizadoras
Art. 20. As comissões examinado-

ras para as provas -escritas e orais
serão constituídas de professõres in-
dicados à designação do Secretário
Geral de Educação e Cultura pelo Di-
retor do Instituto.

Art. 21. AS comissões fiscalizado-
ras das provas escritas serão compos-
tas de professeires e funcionários do
estabelecimento, por designação do
respectivo diretor.
IV - Do julgamento das provas e da

habilitação das candidatas
Art. 22. O julgamento das provas

apreciará a extensão, exatidão e per-
feição do trabalho da candidata, afe-
rido êsse trabalho por graduacão de
zero a cem pontos, sendo aproveitadas
as frações até décimos,

Art. 23. No julgamento da prova
escrita de Português a comissão exa-
minadora atribuirá sessenta pontos
no máximo, à parte de redação.

Art. 24. Para o julgamento da
prova escrita de Matemática, será ar-
bitrado, prêviamerite. pela comissão
examinadora, o valor de cada questão.

Art. 25. A nota de cada prova es-
crita será a soma das notas atribuí-
das a cada questa:,

Art. 26. O grau de classincaçãe
final será obtido pela média &ritme-
tica ponderada das notas das provas,
observando-se os seguintes pesos:
Prova de Português 	  3
Prova escrita de Matemática 	
Prova oral de Francês ou Inglês
Prova oral de História do Brasil 1
Prova oral de Geografia do Brasil I,
Prova oral de Ciências Naturais . 1

a 1.° - A nota final da prova de
Português sara a média aritmetica
das notas obtidas ria prova escrita e
na prova oral dessa disciplina.

a 2.° - No cálculo das médias serão
levadas cai conta as frações até de-
cimos.

Art .27. Será considerada repro-
vada nos exames de aamissão a can-
didata que:

a) obtiver grau inferior a 50, cai
qualquer das provas escritas;

b) obtiver grau inferior a 40, em
qualquer prova oral;

c) obtiver nota inferior a 50, na
classificação gerai;

d) utilizar meios ilícitos na realiza-
ção das provas ou desrespeitar as co-
missões e as prescrições pelas mes-
mas estabelecidas.

v - DISPOSIOES GERAIS

Art, 28. Só poderão inscrever-se
candidatos do sexo feminino (art. 3.a
do regulamento baixado com o de-
creto n.° 9.529, de 28-12-48).

Art 29. A classificação só será
válida para a matricula corresponden-
te ao ano cie 1952.

Art. 30. Terminados os trabalho.>
dos exames, e publicado o resuitaao
no órgão oficial, serão chamadas à
matricula nos dois estabelecimentos,
dentro do numero prefixado de vagas
para cada um t50) ein calanta, as can-
didatas fisicamente aptas, na ordem
da classificação obtida e de acorao
cora a preferência declarada nos tara
mos do artigo 2.°, letra g), ciesta,s Ins-
truções.

51 1.° Freenchiaas as vasas ee
dos estabeaecimentos ue a.orou
o preser.te artigo, as demais candida-
ta,' 4., • ,o
outro estaoelecimento, na ontem oe
classificação e dentro do Munero ao
vagas ainda existentes.

a 2.° Em caso de empate, sara
daaa preieréncia a ca-didata cie mias
idade.

31, A nenhuma candiciata,
aor si ou seu re.sponsavel, sera aaao
alegar o deseonnecimenao camas elas-
trte• aea, e cua it a.a .- o ,-i-
tação de teklas as condições nelas

a 4 a . A 	 h:à

reclamações quanto ao cruento aual*
tado no julgananto das provas.

Setor de Orientação
Fiscalização do Ensino Normal

Particular
PORTARIA N. 414-51

Instruções para o' coneurao da ad-
missão à 1. a seérie do curen tiorrnai
dos estabelecimentos paructaares soo
o regime ae outorga, no flC de 1.9a2.

O Diretor do Instituto' de Bauca,,,ao,
tendo em vata o disposto no ai umero
III do artigo 2.° da Resoiuçao numero
19, de 14 de ageato de 1.9.5u. do etc-
feito do Distrito Federai. resoiee cai-
xa as seguintes Instruções aordvuoas
pelo Secretario Gerai de Edu:atiça° e
Cultura, para os exames de aopussao
à primeira série cio curso norma, aos
eatabeeicimentos particulares sob o re-
gime de outorga, no ano letivo cie ..
1952.

I --- DA INSRCIÇT,0•
Art. 1. 0 A inscrição sera teita dana

tro do prazo de 15 dias antereores a
data inicinal da L'eatrraf.ac dr•
mos de admissão, mediante requeri-
me te
do estabelecanerto, assinado pelo pai
ou tutor do candidato, quando êste
for de met.or mac.e. Na
sência do pai, serão exereidas
mãe do candidato as obrigações a ele

Fiscal de Vigilância - Serafim Ata-
názio, do 4-VG.

Ao Juizo de Direito da 2.4 Vara
Criminal, às 13 horas do dia 27 do
corrente; o guarda n. 2.157 - Orlan-
do Correia de Matos, do 5-DV.

Ao Juízo de Direito da 4.a Vara
Criminal, às 13 horas, do dia 28 do
corrente, o guarda n. 496 - Flávio
Pereira Filho, do 6-DV.

Ao Juízo de Direito da 7.0 Vara
Criminal, às 13 horas, do dia 28 do
corrente, os guardas as. 120 - Nélio
Martins Veiga e 492 - Máximo Rosa
de Oliveira, ambos do 4-PV .

Ao Juizo de Direito da 4.0 Vara
Criminal, às 13 horas, do dia 28 do
corrente, o guarda n. 79 - Elpidio
Cruz, do S. I.

Ao Juízo de Direito da 6.a Vara
Criminal, às 13 horas do dia 28 do
corrente, o guarda n. 2.076 - Jorge
Teixeira de Azevedo, do 6-DV.

A. Delegacia do 12.° Distrito Policial,
às 14 horas, do dia 29 do corrente, o
guarda n. 1.854 Válter Nogueira
Mendes, do 1-PVI.

SECRETARIA GERAL
EDUCAÇÃO E CULTURA
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SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Art. 13. Os candidatos serão obri-
gauos a apresentar seus cartões de
identidade antes do inicio de cata
prova.

Art. 15. Nas provas orais, cada
prava escrita será concedino, pe.a CU-

mis:;,. examinadora, o prazo não e.--
cedente a duas horas, contado do
inomentc da entrega das questões.

• Ari. Le. Nasp rovas orais, cada
examinador deverá argüir o candida-
to durante dez ininutos, no máximo.

Art. 16. A prova escrita de Portu-
gues abrangerá:

I - Redação sôbre assunto sortea-
do de unia lista organizada, na oca-
mito do exame, pela comissão exami-
~lora.

II - Análise sintática de um tre-!
Aio de oito i8i a dez (10) linhas dei
audir clássico também sorteado.

/II - Analise léxica.
Art. 17. A prova escrita de Mate-

mática constará de questões objeti-
vas, em número a ser fixado pela co-
missão examinadora.	 -

Art. 18. Os pontos para as provas
orais serão em número de vinte (20)
para cada distiplina.

-- DAS COMISSÕES MAMIN ADORAS
Art. 19. As comissões examinado-

ras para/ as provas escritas e orais
seran constituídas de professôres do
estabelecimento habilitados na forma
da lei e aprovadas pelo Professor Ins-
petor.

Parágrafo único. Nenhuma prova
poderá ser realizada sem a presença
do Professor Inspetor, a quem in-
cumbe assistir a todos ne atos esca-
lares e decidir casos omissos, de sua
alçada, ou encamulhá-los à decisão

iperior.
iv - to auLGelviEfeeo DAS PROVAS E DA

Hemmen/e) DOS "NDIDATOS
Art. 20. O julgamento das prova:'

apreciará a extensão exatidão e per.
falcão do trabalho do candidato. ale.

• rido êsse trabalho por graduacão de
zero a cem pontos, sendo aproveita-
das as frações até décimos.

Art. 21. No Julgamento da prova
escrita de Português a comissão exa-
minadora atribuirá sessenta pontoe
(80) no máximo à parte de redação.

Art. 22. Para o migamento da
.prova esciow:a de Matemática, será ar-
bitrado, previamente. pela comissão
examinadora, o valor de cada ques-
tãa. A soma dos valores dados às
questões exprimira o _eram da prova

Art. 23. O grato de claesifleacau
final será obtido pela média aritmé-
tica ponderada das notas das provas,
observando-se os seguintes pesos:
Provas de Português 	  5
Prova escrita de Matemática 3
Prova oral de Francês ou Inglês 1.
Prova oral de História do Brasil 1
Prova oral de Geografia do Brasil I
Prova oral de Ciências Naturais 	 1

1. 0 A nota final da prova de
Português será a média aritmética
das notas obtidas na prova escrita
e na prova oral dessa disciplina.

1 2.° No cálculo das médias serão
levadas em conta as frações até dé-
cimos.

Árt, 24. Será considerado repro-
vado nos exames de admissão o can-
didato que:

a) obtiver grau inferior a 50, em
qualquer das provas escritas;

b) obtiver grau inferior a 40, em
qualquer prova oral;

e) obtiver nota inferior a 50, na
claesificacão geral;

d) utilizar meios Ilícitos na realiza-
cão das provas, ou desrespeitar as co-
missões e as prescrições pelas mes-
mas estabelecidas;

51 -- DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 25. O candidato inscrito para

os exames fica. desde Togo, sujeito a
tôdas as condições estabelecidas nes-
`as Instrucões.

Art, 26. Serão matriculados os
candidatos habilitados nos xames de
admissão, na ordem de classificação
do resulado geral dos exames, até o
deeaneteimento das vagas existentes.

inereate-e, e relatavas a estas insiro-
;Ars.

Art. 2.° O requerimento de neeen-
eão, leito em fortreue torneeine nela
estabelecimento deverá ser instruido
r0111	 CA.:LL.Ll.iS 1 Mt	 elli,	 -

laça° a candidata.
a) Nacionalidade brasileira:
b) Ter curso ginasial compieço;
c) Bom comportamento social;
dl Não ter, em 31 de março ue

iciacie nem mais ie vinte e cineo • ato
1952, menos de quinze (15i anue ;ie.

e) Ter-se suometido à vaemeean
ou revaeinação anti-varieilica, no i
xim0 ate dois (2 anos antes, niedlan-
te adestado de autoridade senite rlfl
com oe tente ;

"nqnn,ca• pl

sumido a obrigeeelo de cumprir as
disposições regulainentares do

Art . 3° !devei ao ser onteceeee.
• ulaamente com u requerimento
i q,,erieãO. sei s 1 6) fotograinis de 3 4
eenternetros, tiradas de freete e sem
cila neu

Art. 4.° No caso de ser o reque-
rente tutor da cendtdata. devera lure

cho de ee" e - • -
dp Onentflea0 e Inspeção do

Ensino N-..
11 - DAS PROVAS

Art. 7.° As provas serão realizadas
no período compreendido entre 1.° e
20 de i evereiro de 1952. ficando o di-
retor do estabe ecimento encarregado
de organlear os horáelos clesua rea-
Rene°. os quais serão submetidos
previamente à aprovacão do respec-
tis o Professor Inspetor.

Art. 8. 0 Os exames constarão de
provas escritas e orais de nivel gina-
sial e verearão stibre meteria dos pro-
*emas a prova dosn elas Instruções

p. 14. de 4 de noveinhro de 1918. elo
Reeretárto Geral de Edtle.W. g0 e CM-
tura, publicadas no Diário Oficial
(Seeáo ID, de 6 de novembro de,

Parágrafo 1. 0 As provas escritas, de
caráter eliminatório, serão de:

ei N Portueués:
b) Matemática.
Parem-ato 2. 0- - As provas orais

serão ae:
a) Português;
lo) rndês ou Francas;
eo Hi stória do Brasil;

Geoerafia do Brasil;
e) Cien elas Naturais.
Parágrafo 3.° As provas ora.. cozi-

niecaren depois de entregues os resul-
tadoe da prova de sanidade fisica e
na.ntel.

Art. 9.° Haverá uma prova 'de sa-
nidede fesica e mental, de caráter
eliminetorm que sere realizaoa

rganizadas
mento de

acôrdo emn as instrucões o
Tare ê,-°e fim pelo Departa
Seede Fecolar, obedecido o disposto

8.530, de

lerão sub-
ade fisica
e tenham
s escritas

e Mate-

no art. 20 do Decreto .d ei n.
2 de janeiro de 1946.

Parágrafo único - Só po
meter-se a prova de sanid
e metaai os candidatos au
sido naoilitados nas prova
elim i n e i-terias de Português
MA nen .

Ard 10. Haverá um intervalo m-
enino de 48 horas entre as provas es-
ernas.	

de

500,00

500,03

500,00
--

Total 	  2.000,00

Importa a presente fôlha em dois
má cruzeiros.

Em 19 cie dezembro de 1951. • -
Adoidem Silva e Silva - Dat. cl.

./V-at. 61 805. Conterei Luiz Jose
de Carvalho - Mat. 39.190. Visto:
Oswaldo de Almeida Barbosa - Cite-
f do FSA	 Mat. 396.

Fõlha ri. 156 - relativa aos rases
de setembro; outubro e novembro de
1951 - Verba 506-1981

Cr$
Felipe FtOMeE0 Filho 	

	
1.500,00

Total 	  1.500,00

Importa a presente fólha
quinhentos cruzeiros.

Era 19 de dezembro de 1951. -
eidonicia Silva e Silva - Dat. el. G
- Mat. 61.805. Confere: Luza Jose
de Carvalho - Mat. 39.190. Visto:
Ostvaldo de Almeida Barbas" Qhe-
fe do FSA - Mat. 390.

Fõlha ri. 137 - relativa ao rezes de
outubro dç 1951 - Verba. 509-1981.

Cr$
Marina C. Contrelras

	 200,00
Elisa Pinto Porto 	

	
300,00

Cid Valentlm . 	
	 300,00

Eh Repsold Parenhos da
Silva

José Secundino Correia 	
Emilla Figueiredo de Sousa
José Moni eiro de .Alineida
Oton Gueles da Silva 	

Total 	

DESPACHOS Do SUPERINTEN-
DENTE

Expediente de 141951 dedezembro ch

N. 7.430.008 . 59-DED- Oscar Bor-
ges Pires - Compareça o interessado
perante o Sr. Ajudante.
DESPACHOS DO CHEFE DA 3-SU

Expediente de 15 de dezembro de
1951

N. 7.721.380-51-DOE - Manuel
Ferreira dos Reis - - Compareça para
esclarecimentos.
DESPACHOS DO CHEFE DA 4-SU

Expediente de 17 de dezembro de
1951

N. 7.426.336-31-DED - Compa-
nhia Brasileira de Empreendimentos
Ecsalórnicos - Apresente o interessa-
do, no prazo de 30 - trinta dias, ti-
tulo de propriedade, devidamente
transcrito no Registro Geral de Imo-
ve s.
DESPACHOS DO CHEFE DA 4-SU

Expediente de 17 de dezembro de
1951

N. 7.426.334-51-DED - Henrique
Marques Moreira - Apresente o in-
teressado, no prazo de 30 - trinta
- dias, titulo de propriedade.-
demente transcrito no Registro Geral
de Imóveis;

N. 7.426.335-51-DED - Domingos
José Aguineirels - Idem.
Boletim n. 197 - de 20 de dezembro

de 1931
DESPACHOS DO CHEFE DA 4-SU

Expediente de 19 dedezembro de
1951

N. 7.426.453-51-DED - Armando
de Sousa - Apresente o interessado,
no prazo de 30 - trinta - dias, ti-
tulo de propriedade, devidamente
transcrito no Registro Geral de Imó-
veis.	 -

N. 7.426.435-51-DED - Joaquim
Idem.
- Otávio -de

- Domingos
-Idem.
- Grulham

- Edga Sou-
- Idem.

- Antônio

 esta-

t9!",e) ^ f~r` nSCriçãO Cri ti 1•1 0.
do termo de tutela.

Art	 .	 10140:-. •is (IOCMUetltX.. ema-
eidos para a inseria-em sem reevrae e
vieios oue lhe prejudiquem a vali-
dade, deverão ter as firmas redardee
cida s por tabelião

Art. 6.° O reeaerimento de Insert-
yen e as documentos que o metruaai
saneio siibmetielos ..o exame e d esna-

Art. 11. Os membros da comissão
fieraileari ora deverão permanecer nrr
ratas-do das provas durante o perecia
et. ,719 realização.

Art. Ja. A realização e o julgamen-
tn afi e provas serão processados no
regime de anonimato.

Serviço de Administração
Boletim ri. 78

Expediente de 22 de dezembro de

Jael de Macedo Matos ....
Ivan Bustamante de Almei-

da .
Geraldo Hipólito dos San-

tos	 . 	
Jorge Augusto Drieux Bor-

ges .

errt mil e

300,00
300,00
400,00
500,00
200,00
--

2.500,00

Importa a presente fõlha em dois
mil e quinhentos cruzeiros.

Em 20 de dezembro de 1951. -
Bolores Ribeiro da Silva, Dat. cl.
- Mat. 61.752. Confere: Luiz Jose
de(Vika - mat. 39.190. Visto:
Osw• o de Almeida Barbosa, ghele
do	 - Mat. 396.

-

Superintendência
do Finz.nciamento Urbanístico
Gabinete cio Superintendente

Boletim n. 196 de 19 de dezembro de
1951

ATOS DO SUPERINTENDENTE
Portaria n. 134 de 14 de dezembro

de 1951Resolvo designar o escri-
turário frasse H - Francisco cie Pau-
la Gomes rilho - Mat. 37.256, para
responsável do núcleo 1.400, durante
o impedimento (férias) do oficial ad-
Ininistrativo classe K -Geraldo Bar-
roso Leite - mat. 04.162 - (a) Eu-
rico de Carvalho Cordeiro - Auditor
padrão PC - Resp. pelo expediente
da FSTJ.

1951.	 N.	 7.720.315-51-D0B -- Rodolfo
do Pazo Cabelo - Compareça junto

Fõlha, n. 155 - relativa ao mis de ao Sr. Ajudante.
novembro de 1951 - Verba 506-1981.

Cr$	 Expediente de 17 de azembro de
500,00	 1951

de Oliveira e Silva -
N. 7.426.449-51-DED

Carvalho - Idem.
N. 7.426.451-DED

Ferreira Pinto e outros
N. 7.426.452-51-DED

Antac - Idem.
N. 7.426.454-51-DED

to de Oliveira e outros
N. 7.426.450-51-DED

Marques Coimbra - Idem.
N. 7.504.839-51-DHP - Luis Mar-

tins de Oliveira - Compareça o pro-
prietario ou seu representante legal a
avenida Presidente Vargas 435 - 17.°
anelar, para tomar conhecimento da
avaliação e declarar, .em caso de
acôrdo, a sua concordância na forma
regulamentar (IV art. 3. 0 Decreto
6.977).

N. 7.504.886-51 -DHP - Orlando
Coste Barros - Idem,

N. 4.145.644-51-FSU (capeado pelo
7303744-50-DED - 1 Hermogena da
Gama Estefânio - Complete o paga-
mento da taxa de perernpçào.
Boletim n, 198 de 22 de dezembro de

1951
DESPACHOS Do CHEFE DA 4-SU

Expediente de 19 de dezembro de
1951

N. 7.426.511-51-DED - Alfredo de
Matos - Apresente o interessado, no
prazo de 30 - trinta - dias, titulo
de propriedade. devidamente trans-
crito no Registro Geral de Imóveis.

N. 7.486.508-51-DF.',D	 Alfeu da
Silva - Idem,
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SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS ATA DA 44.° SESSÃO ORDINÁRIA

'DO CONSELHO DE RECURSOS
FICAIS.
As treze e meia horas do dia dez

de dezembro de mil novecentos e cin-
qüenta e um, reuniu-se o Conselho
de Recursos Fiscais sob a presidência
do Senhor Lauro Vasconcelos e pre-
sentes todos os Senhores Conselhei-
ros, a saber: Valdemar Freire de Mes-
quita, Ernesto Di Rego, Juvenal da
Silva Azevedo, Alberto Woolf Teixei-
ra, Vasco Borges de Araújo, Osvaldo
Romero e Henrique Blasirio, bem
como o representante da Fazenda, Se-
nhor -Joaquim Martins Leal Ferreira.
Foi lida e aprovada a Ata da Ses-
são anterior. Em seguida foi realiza-
do o sorteio dos recursos, da seguin-
te forma: Recurso número 395, de
W Oberlander nn ao Conselheiro
Juvenal da Silva Azevedo: Recurso

I
n.° 396, de Abel Alves Gomes — ao
Conselheiro Osvaldo Romero: Recur-
so número 397, de Manuel José Coe-
lho — ao ,Conselheiro Alberto Woolt
Teixeira; Recurso número 398, de
Eugênio da Cruz Machado — ao Con-
selheiro Henrique Biasino; Recurso
número 399, de João Vater — ao Con-
selheiro Valciernar Freire de Mesoui-
ta: Recurso número 400. de José Hen-
rique de Barros IIVanderley — no Con-
selheiro Ernesto Di Rego: Reenrso
número 401, de Joe/71111m Luís Gue-
des Pinto — ao Conselheiro Vaseb

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

nas O acréscimo de Cr* 123,50 (cen-
to e vinte e três cruzelios e cinqüen-
ta' centavos), como completação doa
Imposto recolhidos fora do prazo e
de acôrdo ocm o art. 59, do Decreto
n.o . 22.061. Quanto à segunda parte.

'ficou prejudicada ern face da :decisão
o mérito. Recurso n. o 118 — Pro-

cesso n.° 4.873.406-50 — Recorrenta:
César Sampaio Vieira Segundo — Re-corrido : Departamento da• Renda
Mercantil —. Relator: Conselheiro Er-
nesto Di Rego, O Conselho decidiu,
oreliminarmente dividir o lulearnen-

i to em duas partes: auanto ao mé-
rito, e quanto à a plicabilidade da Lei
. 633. Decidindo do mérito resol-

veu o Conselho, nor maioria. On. pro-
vimento em parte, para aplicar a

'multa de 10% do art. 59. do Dee-eto
ne 22.061. • de 9 de novembro de 1932
— .Crt 745.20 (setecentos e nus-anta
e cinco cruzeiros e trinta eentevos).
'— e exigir o pagamento de era ...
1,00 (um cruzeiro), d e insaticiancia do
innitazto verifieada. Vencidos os. con-
selheiros Osvaldo Remero e Presiden-
te, que davam provimento em parte.
nora reduzir a multa a Cr$ 745.30 (se-
tecentos e quarenta e cinco
ros e trinta centavos) e exiein en o
etteemento de Cr$ 1.2s a en (”`i! 411..
zentos e quarenta e três cruzeiros),

norrespondentes aos 10% do Prt . 59.
• cemo completacão dos In/alimentos

efetuados fora do • nrazo. Quanto
segunda parte decidiu o Conselho.
oor maioria, não ser comnetente esea
aplicar no caso em aprêco, a Lei nú-
mero 633. antes do 13rominelemento
da primeira instância, Vencidos .na
eneeelbalroa Juvenal da Silve. Are-
vedo, Henrinue Biasino e Presiriente.
Recurso n.o 117 _ Processo • núme-
ro 4.873.407-50 _ Recorrente: 3e.suS
Cardoso Bessa dz Cia. Pecoreidor
Departamento da Renda Mereantil-
Relator: Conselheiro Prnesto TIl Reen.
Pren minarmente decidiu o Conselho
dividir o julgamento em duas Dar-
tee: quanto ao mérito, e emanto à
anlicabilidade da Lei n.o 633. /Nen-
dindoe do mérito. resolveu •o Conselho.
Dor maioria, dar provimento, em par-
te, ao recurso para aplicar a multa
de Cr$ 500.00 (quinhentos cruzeiros).
grau mínimo do artigo I.° do Deere-
tc-ie! n.0 3.419. de 23 de julho ri ,. 104t.
mantida a exigência do reeolhimento.
de Cr$ 180.10 (cento e oitenta cru-
eeiros e der centavos), corresmnden-
te ao imoósto não naco. ateneidon
es Conselheiros Osvaldo Remem ePresidente nue, alem de anl ieerem a
multa de Cr$ 500.00 (nuinhentos cru-
eeiros) exigiam o paeamento
Cr$ 317.20 ftreeentos e dezes sete cru-
zeiros e vinte centnvns) cornenlernentaçan dos t ribilins. QI,o nto àeeeunde parte, resolveu O roneelho.noe maioria, ronsiderar-se in ennnee -tente para aplicar. no caso em aerê-co. a Lei n.° 633 antes do nronne ein-mento d/ primeira In s tánela. Venci-dos os Conselheiros Juve nal dava Arevedo. Henrieue R iasino e Prp-siciente. R eenrso n o 118 — Prepeseonúmero 4 873 4 1 5-Fn —Com panhia ir:mímica Diefronne/e-a
Carlos de Brito — Recorrido. Deene rtarnente do P ende Mereentit
Relator! Conselheiro	 Dl Peno.Preli mi na emente decidiu o Conse-lho dividir o' juleamento em does
Partes, entanto ao m arno. e euentoà aolicabilidade da lei n o 633 ne-eidindo do m arno reenlveuelho, por maioria. dar nreennentoem parte, para aplicsr a multe deCr$ 1 761.30 (mil set eeeeins e se ssen-ta e um cruzeiros e trinta eentevos),
do art. 59 tio Decreto reo 22 0e1
9 de novembro de 1922. VencitineConselheiros Osvaldo Remem e Pe e-sitiente, que reduziam a multa s Cr$
1 761.30 e exieiam o rece l edir ep an deCr$ 2.252,20 (dois m i l (lu:rente, e Pi n-rilenta e dois cruzeiros e vinte cen-tavos) a ti tulo de comneetr efio do tri-buto. e) (annsdn elro Henr ique BIASI-•
no fèz declaração de voto. Quanto

Serviço de Expediente
Expedierne de 22 de dezembro de 19,51

Boletim n. 235
Retificações por terem saído cara ta-

coreções:
Em Atos do Secretário Geral —

Boletim n. 235.— publicado no piaria
Oficial do dia 21 de novembro de ..
1051.

1... Dirigido a esta Secretaria-
Geral pela Superintendência Geral ce
Administração •,..."

Lelaase:	 ! ,
"... Dirigido a esta Seceetaria-Ge-

ral pela Secretaria-Geral de Adramis-
tração ..."

\Republicação — por ter saído cm
incorreções).

N. 7.611.340-50 — Iracema cio Nas-
cimento Moreira. — Inetererwo. —
Diário Oficial do dia 19 de dezembro
de 1951.

ATOS DO SECRETARIO-GERAL
Nuruneração de processos — era

1952:
Faço publicar, paar os devidos fins,

a distribuição das séries numere:as
a que deverão obdecer, no próximo
exercido, os processos desta Seeretae
ria-Geral:

Serviço de Expediente — VSE
7.000.000 a 7.005.999.

Comissão Exc. Proj. Metr. — C.
E. P. M.	 7.96.000 a 7.009.999..

Serviço de Administração — VSA
-- .2.010.000 a 7.059.999:

Serviço de Propaganda Urbainstica
VSP — 7.060.000 a 7.0+59.999.

Comissão de A quisição Material —
VCM — 7.080.000 a 7.089.999.

STET Cidade — 7.070.003 a ..
'7.079.999.

Departamento de Aguas	 DAE
7.200.000 Oa 7.399.999.

Departamento de Estradas do Ro-
dagem — DER — 7.100.000 a 	
7.199.999.

Departamento de Concessões	 D.
C. S. — 7.200.000 a 7.299.999.

Departamento de Edificações 	 D.
E. D. — 7.200.000 a 11.599 999.

Departamento da Habitacão Popu-
lar — D. E. P. — 7.400.000 a 	
'1.499.999.

Departamento da Limpeza Urbana
— DM) — 7.700 . GOO a 7.799 999.

Departamento de ()oras 	 DOB —
'1.600.000 a 7.699 999.

Departamento de Parques —DPQ —
7.900.000 a 7.99) 999.

Departamento de Uraanismo — D.
UR — 7.800.009 a 7.899 999.

DESPACHO DO SECRETARIO
GERAL

No Departamento de Parques
N. 71.372-51 — Serviço social

:ia Indústria (SESI). Autorizo na
forma do parecer, em caráter excep-
cional.

;s.--

Comissão Técnica de Solos
e Fundações

Expediente de 22 de deezmbro de
1951

EXIGÊNCIAS DO PRESIDENTE
Republicações e ritificaçaa

expediente do dia 17 de dezembro cia
3951

N. 7.414.731-51 — Leon Polui e
nitros. — Apresente os estudos de
ondagens, de acena° com as prescri-
;i3eS da Lei n. 242 — de 23 de no-
•embro de 1948; regulamentacte oelo
)ecreto n. 9.60, de 21 de nolemoro
te 1949. — Satistaça, Outrossim, as

Imt,Orte e nrocet, te rnle rN4) em ....
Cr$ 12.499,80 (doze Mil quatrocentos
e noventa e nove cruzeiros e oitenta
centavos)

Deuartamento de Concessaen 24 de
dezembro de 1951. — G/aas tene notints
Mat. 49 883 — Visto. — Mero nem-
pson No.oziora, Eng. Chefe do Serviço
— Mat. 4.584'.

exigências da Resolução, n. 20' —
19 de dezembro de . 1950 — apresen-
tando o projeto aas fundações

No expediente de 7 de dezembro de
1951 — Publicado no Diário Oficial
de 19 de dezembro de 1951 —
cesso n. 7.421.541-51.

Onde' se lê:
"... Faça constar do Projeto apre-

sentado, o di-metro das estacas ..."
Leia-se:

'Faça constar do Projeto apre-
sentado, o diâmetro das- estacas .."

Departamento da Concessões
Fôlhas de pagamento de serviços

extraordinários dos serventuários de
"Servieo de Transporte Rural" — 2-CS
— núcleos 1.897 e 820 do mês de no-
vembro do corrente ano, na impor-
tância de Cr$ 12.499,80 (doze mil qua-
trocentos e noventa e 'nove cruzeiros e
oitenta • centavos), Processo , número
7.311.608-51.

Nome
Raimundo Ribeiro 	
Ormer Viaan 	
Manuel Francisco Garcia

Filho 	
Agenor Antônio de Assis 	
Arnaldo Antônio Lopes 	
Abílio Rodrigues Pais 	
Melebioe Antônio de Oli-

veira 	 '•
Abrahão Pantaleão de 011-

veira 	
José Medeiros 	
José Antônio da Silva 	
José Tavares de Oliveira
Belarmino Manuel de Ma-

cedo 	
Antônio Ernesto da Silva
José Gonçalves 	
Antônio Fernandes da Silva
José da Silva 	

12.499,80

200,00
110,50

1.200,00

200.30
94,80

723,00
442,90
197,50

z 39,.
158,00
51,30

237,00

71,10
482,50
860,00
52e,00
125,20
158,00

633,30
197,50

239,00

12
978:505e.

'Borges de Araújo. A se guir pediu
633,30 a palavra o Conselheiro Osvaldo Ro-

mero e declarou ter verificado qee
173,86 • já, haviam sido preferidos	 setenta

acórdãos, e publicados apenas. vinte.
talanifestiiii à seu pensamento de mie
seria de tôda a conveniência (rue to-
dos os Conselheiros apressassem a
confecção dos ricórrittes' rara facili-
tar a sua rani& divuleação. Além
de ser do interêese das pedes o- a'

57.30 também do próerio Conselho.' Além
197,50 disso. tendo havido de flerte da maio-
300,00 ria do Conselho, alteracoes no modo
63 ,20 de interpretar a lei, essa divido:adio
31,60 se torna mais neeessaria. até mesmo

para as autoridecles de nrimeira ins-
tância que Drerisam conhecer nual
seta a orientacãe do Conselho atra-
vés da jurisnrudência de suas deci-
sões. O Senhor' Pre sidente. a sreuir.
declarou ceie fazia seu anelo do Con-
selheiro Osvaldo Romero. Passan-
do à Ordem do Dia o conselho exa-
minou os , seguintes nrocee eos: Re

-cursos n.o 95 _ Processo n.° 4 871.988
de 1950 — Recorrente: Moreira e
Mário — Recorrido: Denartamento
da Renda Mercantil — Relator: Con-
selheiro Vasco Boreea de Araújo.- O
Conselheiro, por maioria. deu provi-
mento, em ,parte. ao recesso. nem
aplicar a •multa (.1 .  CrR 418.70 (qua-
trocentos e dezoito cruze iros e se-
tenta centavos), do art. 59. do De-
creto ne 22.051, de 9 de novembro
de 1932, Vencidos os Conselheiros Os-
valdo Romero e Presidente, que da-
vam provimento para reduzir ie mul-
ta a Cr$ 500.00 (auinhentos cruzei-
ros), minimo do nrt....1.° do Decreto-
lei n.o 3.449, de 23 de -julho de 1341
e exielam o paramento de Cre
1.039,00 (mil e trinta e nove cruzei-
ros), do art. 59. como entanleteeão
dos impostos pattee fora do rrran
Recurso ne 96 _ Procesee n 45171.097
de 1950 — Recorrente! Maria de Je-
sus Gomes dos Sn ntoF. Perorrlde•
Denartamento da Renda Mercantil _
Relator: Conselheiro Valderner Frei-
re de Mesauita, preliminarmente de-
cidiu o Conselho dividir o iuleemento
em duas partes' enanto ao metem e
e uanto à anlicab i lidede da Lei n.° ae3necidindo do marno, resolveu o Con-
selho, por maioria, dar nroviMento ao
recurso, para declarar insubsisteete n
et°. O Conselheiro Alberto Wnolf

Teixeira votou com restrieões ourinto
aos fundamentes da le eleao. Venci-
dos o Conselheiro Osvaldo Pemeee
e Presidente mie davam peenateeete
em parte, ao recurso para exiel.r aoe-

Cr$
197,50
573,30

2e7,50
12t3,40
189,60
723,00
400,00
197,50
31,50

1.200,.10
57,30

Leonel de Sousa Barros ....
António Anastácio da Silva )
Manuel Francisco de nan-

tana 	
Paulo Angelo Libertoldo
José Barroso de Melo 	
Gladston Gulias 	

	

Joel Rodrieues de Oliveira 	
Peetôno Pesente 	
Valdir José Pimenta 	
Eeelvino José Gonçalves 	
Paulo de Olieeira 	
Djahna Saraiva dos San-

tos 	
Pedro Leocádlo da Costa
Valdemiro de Castro Pinto .
João Henrique Siqueira
Manuel Jorge de Sousa 	
Mário Pereira do Lago 	
Nelezio Amara/ de Andra-

de, 	
Manuel Pedro da Silva 	
Joaquim Alves de Azevedo 	
Manuel Joaquim Gonçalves

Gil 	
José alesautta 	
João Caetano de Oliveira 	
Emílio Annechini 	
Passo Mariano da Paixão

Total 	



MONTEPIO DOS
EMPREGADOS MUNICIPAIS

trQula 15.260 - Processo
3.474.478-51.

Deferidos.
DESPACHOS DO SECRETARIO

DO M. D. F'.

N.° 4.62 088-51 - José Leal	 Julieta Monteiro de Souza Teles., 
Ribeiro - Deferido.	 - Matrícula 21.387 - Processo

3.46a.f.17-51, - Queira comparecer348.221-51 - Fundação da ao Gabinete do Sr. 
Secretário do alCasa Popular - Pague-se a s uantfa

de•	 D. F. para tratar de assunto de seuCr a 1.08220 (mil e oitenta e dois interêsse.
cruzeiros e vinte centavos).

Serviço de Contrôle Financeiro
DESPACHOS DO DIRETOR

Leopoldo da Silva - matricula...
Prceesso 346.013-51

Tiburcio Valeriano da Silva - ma- situe-ao do ex-servidor em causa.

MONTEPIO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS

Expediente de 22 de dezembro
de 1951

DESPACHOS DO DIRETOR

número,.

EXIGÊNCIAS DO CHEFE
Joaquim Luiz de Oliveira - Mat.

- Processo 347.869-51. - Compare-
ça o requerent. munido da carteira
funcional e demais doeu/r eate. me
posseir que sirvam para esclarecer a

11048 Quarta-feira 26 DIÁRIO OFICIAL	 (Seco 111
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lha° de cruzeiros), e, no ano de 1953, remoção de todo o entulho ou mate-
rial inaproveitável, proveniente dizia
obras executadas, bem como obediên-
cia a todos os projetos orgaratados e
instruções fornecidas pela "Fiscaliza-
ção".

Terceira - Direção e Fiscalizarão
dos Trabalhos - Os serviços mencio-
nados na cláusula inicial, serão exe-
cutados sob a orieatação e fiscaliza-
ção da Prefeitura, por intermédio do
CLefe da Repartição competente ou
por serventuário por êle designado e
sob a direçáo, por parte da "emprei-
teira", de profissionual legalmente ha-
militado, consoante a lei federal nú-
mero 23.569. de 11 ae novembro de
1933 e Decreto da Prefeitura n. 6.000,
de 1 de julho de 1937, o aual deverá
estar autorizado a representar a "em-
preiteira" em suas relações com a
Prefeitura em meteria técnica, sendo
que a "empreiteira" deaerá afastar
imediatamente dos servieos, qualener
emnreeado seu, que a juizo da "Fis-
cal izeeão", perturbs rf a ordem, o an-
damento do serviço e prejudicar a per-
feleão das obras.

Quarta: - Prazo - A "empreiteira
se ciaram a eyeeeter os ”r,iços con-
tratados, no prazo de doze, (doze)
meses, contados três dias após á or-
dem exnedida pela Fiscalização para
início dos trabalhos. ordem essa nue
deverá ser dada dentro de trinta dias
após a data do registro déste ins-
trumento no Tribunal de Contas. O
prazo para a execução da obra, só-
mente poderá ser prorrogado em caso
de fõrça maior. devidamente com-
provado e ainda assim, ao arbítrio
do Ex.mo. Sr. Prefeito.

Quinta - Condições e processo de
pagamento - Ao presente contrato
é dado o valor de Cr$ 2.211.230,00
(dois milhões duzentos e onze mil
duzentos e trinta cruzeiros) valor este
decorrente da aplicação dos preços
unitários às quantidades previstas de
serviços a realizar, os gutas, todavia,
poderão ser aumentados, diminuidos
ou substituídos po outros serviços
constantes das "Especificações" sem
aumento daquele valor prefixado e
efetivamente empennado. Os paga-
mentos na importância de 	
Cr$ 2 211.230,00 (dois milhões duzen-
tos e onze mil duzentos e trinta cru-
zeiros) correrão pelo crédito abern
pelo Decreto n. o 10.991-A de 15 de
outubro de 1951, sendo que ti "em-
preiteira" poderá apresentar contas
mensais, com observância de estate-
lecido nas "Obrigações Contratuaesa
e pertinentes sempre às quantidsaes
de serviços efetivamente verificados
nas medições procedias pela "Fis-
calização", mediante pedido da "em-
preiteira".

Sexta - Multas - De conformida-
de com as "Obrigações Contratuais",
fica a "empreiteira" sujei ra a pagar
à Prefeitura a titulo de muita a
quantia de Cr$ 2.220.00 (dois mil du-
zentos e vinte cruzeiros) per dia ou
fração de dia excedente ao prazo de-
terminado na cláusula quarta ou la
prorogação concedida pelo Exrno Sr.
Prefeito. Fica ainda a "empreitei-
ra" sujeita a multa de Cr$ 200,00
'(duzentos cruzeiros) à CrS 1.000 00
(um mil cruzeiros) pelo não cum-
primento, no decorrer dos trabalhos,
de qualquer ordem de serviço ema-
nada da "Fiscalização' além das de-
mais estipulações. , multas e penalida-
des ,que forene aplicáveis em conse-
qüência das referidas "Obrigações
Contratuais"." cabendo-lhe, entretan-
to, recurso para o Sr Secretário Ge-
ral de Viação e Obras.

Sétima - Rescisão - A Prefeaura
poderá de-tarar a rescisão dêste enn-
trato, nos casos previstos nas "Obriga-
ções Contratuais" e ainda se a - em-
preiteira" falir ou transferir aste
contrato a outrem, sem autarizaçáo
da Prefeitura. Em qualquer das hi-
póteses, a rescisão será sempre pro-
cedida administrativamente.

Oitava - Foro - A Preteltura e a
"empreiteira" elegem de com= acter-

segunda parte, resolveu o Conselho,
por maioria, considerar-se incompe-
tente para aplicar, no caso em aprê-
ço, a Lei n.° .633, antes do pronun-
ciamento da primeira Instância. Ven-
cidos os Conselheiros Juvenal da Sil-
va Azevedo. Henrique Biasino e Pre-
sidente. Recurso na 119 - Processo
n.° 4 873 527-50 - Recorrente: D
Costa is Cia. Ltda. - Recorrido: De-
aartamento da Renda Mercantil
Relator Conselheiro Ernesto Di Rego.
Foi dado provimento ao recurso para
derlarar nulo e insubsistente o pro-
cessado e indevida a multa imposta.
Decisão unânime. Recurso na 120 -
Proceseo número 4873.721-50 - Re-
corrente: J. de Oliveira Camnos Mar-
mies - Recorrido: Departamento da
Renda Mercantil _ Relator Con se-
lheiro Ernesto Di Rego. O Conselho
resolveu, unan imemente, converter o
tuleamenta em dilleancia. Recurso
namero 121 - Processo na 4.873 734
de 1950 - Recorrente: Acumulado-
res Beller cio Rio S. A. - Recorrido:
Denartamento da Renda Mercantil -
Relator: Conselheiro Ernesto Di Raso.
Preliminarmente, decidiu o Conselho
dividir o iulearnento em duas partes:
Quanto ao mérito, e ostento à anli-
cabindade da Lei na 633, Decidindo

m arito resolveu o Conselho, por
maioria, dar provimento, em parte,
ao recurso, para aplicar a multa de

a multa de Cr$ 152,10 (cento e cin-
quenta e dois cruzeiros e dez cen-
tavos), do art. 59 do Decreto núme-
ro 22.061, de 9 de novembro de 1932.
Vencidos os Conselheiros Osvaldo
Romero e Presidente que reduziam a
multa a Cr$ 500,00 (quinhentos cru-1
zeiros), grau mínimo do art. 1. do
Decreto-lei n.° 3 449, de 23 de julho
de 1941, e exigiam o pa gamento de
Cr$ 152.10 (cento e cinqüenta e dois
cruzeiros e dez centavos) a título de
completação do impôsto. Quanto à
segunda parte, resolveu o Conselho,
flor miaria. considerar-se incompe-
tente para aplicar, no caso presente,
a Lei n.° 633" antes do pronuncia-
mento da primeira Instância. Ven-
cidos os Conselheiros Juvenal da Sil-
va Azevedo. Henrique Biasino e Pre-
sidente. Usou da palavra pela Fa-
zenda, em todos os recursos, o seu
representante. Senhor Joaquim Mar-
tins Leal Ferreira. Encerrada a Ses-
são as 17 horas. Eu, Imar Carvalho
do Amaral, lavrei a presente Ata que
assino. - lmar Carvalho do Amaral
Secretário. - Aprovada em Sessão de
hoje. Em 11 de dezembro de 1951. -
ravro Vasconcellos, Preladente. -
Nair Monteiro. Oficial Administrativo
Classe M - Mat. número 3.792-FCC.
_ Visto: /mar Carvalho do Amaral,
Matricula número 4.778 - Secretário
do Conselho

onde se lê: 4 913.224", leia-se.	
"2.913.224"; onde se lé: "0.720,00";
leia-se: "Cr$ 720,00".

Antepor a "Testemunhas": "Rio
de Janeiro„ 12 de dezembro de 1951.
- Mário P. de Brito. - Manoel
Urres de Carvalho Barbosa.

Contrato n. o 25, feita no "Diário
Oficial". de 15 de dezembro de 1951
(fls. 10.772):

Na cláusula quinta, na sétima Nes-
tação de serviços, onde se lê: e da
primeira demão.., leia-se: dada a
primeira demflo...

Na parte final do contrato, onde
se lê: datada de de dezembro de
1951 leia-se: datada de 10 de de-
zembro de 1951

Contrato n.° 20, fei ta no "Diária
Oficial". de 15 de dezembro de 1951
(pites, 10.772-31,

No preâmbulo, onde se lê: "espe-
cificações da conferência...". leia-se:
Especificações da Concorrência,.."

Departamento de Obras
Térmo de Contrato ,para as obras da

calçamento de paraleiepiPedos sôbre
base de macadame, reluntados com
betume e construção de galerias de
águas pluviais nas ruas Sousa Cer-
queira, Xisto Bahia e Izolina, que
com a Pre7eitura to Ditritri Fa4crat,
celebra a fifrma Daudt & Dura:).

Aos 20 dias do mês de dezembro do
ano de 1951, no Gabinete do Diretor
do Departamento de Obras, presentes
o Diretor da aludida dependência, que
nêste ato reptesenta a Prefeitura e as
testemunhas adiante assinadas, co-
nhecidas dee interessados, comparece
a firma Daudt er Durão, estabelecida
á Rua Buenos Aires, 91 - sobrado.
nêste ato representada pelo Sr. Clóvis
Daudt Pinheiro, portador da carteira
de identidade número 533-D - CREA,
a fim de assinar . presente termo de
contrato para a execução das .obras de
calçamento de paralelepípedo s Wire
base de macadaene, rajuntactos com
betume e construção de ;aterias de
águas pluviais nas ruas Sousa Cer-
queira, Xisto Bahia e Izolina - 9.Y
Distrito de Obras, a - firma Daudt &
Durão nêste ato designada pelo vocá-
bulo "empreiteira ^ompromete-se;
por si e seus eventuais sucessores, a
cumprir integralme— o presente con-
trato, obedecendo Lana disso, tudo que
disser respeito # s obras contratadas.
todos os serviços constantes das "Es-
pecificaçoes de Concorrência" e Chia-
"ações Contratuais, aprovadas pela
Decreto na 3 094, de 25 de julho de
1929. sujeitanao-se ase 'estipulaaõe.sc.
multas e Penalidades determinadas na-
quéle dispositivo, que ficam fazendo
parte integrante dêste contrato, cuja
celebração é autorizada grad despacho
do Exmo: Sr. Prefeito exarado no
processo a° 7.722.400-51, tendo em
vista a proposta apresentada pela "em-
nreiteira" na concorrência pública rea-
lizada em 28 de aovemero de 1951.
tate contrato reger-se-á pelas seguin-
tes cláusulas:

Primeira - Objeto do Contrato -
O presente contrato é lavrado, a fim
de dar execução às obras de calça-
mento de paralelepípedos sôbre base
de macadame. rejuntados com betume
a construção de galerias de águas plu-
viais nas ruas Sousa Cerqueira. XistO
Barda e Izolina. conforme orcamenta-
ereanizado aelo 9' Distrito de Obras

Secrund - Farecucão dos Trabalhos
- Além da eeecucão das obras ora
contratadas, cabe à "empreiteira"

AVISO AS REPARTMES
PÚBLICAS

O Departamento de Im-
prensa Nacional avisa às Re-
partições Públicas em geral,
que deverão providenciar a
reforma das assinaturas dos
órgãos oficiais, até o dia 29 de
fevereiro próximo, a fim de
evitar o cancelamento da re-
messa, a partir daquela data.

TERMOS I )E CONTRAU,.

SECRETARIA GERAL	 i
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Departamento de Prédios
e Aparelharrento Escolares

RETIFICAÇÕES
Contrato n.o 24. feita no "Diário

Oficial" de 15 de dezembro de 1951,
Seção II página 10.771:

Na ciausula 5a na ia." prestação
de serviços, onde se tê: Cr$ 200 000.00
(duzentos mil cruzeiros), teta-se: Cr$
280.000.00 (duzentos e oitenta mil
cruzeiros,

Na 17.a prestação de serviços, onde
se "pavimeneação de Espanke",
leia-se; " pavimentação de Espenke":
onde se lê: "Cr$ 200 000,00 (duzentos
ma cruzeiros)", iela-se: Cr$ 250 000.u0
(duzentos e cinqüenta mil cruzei-
ros) ": onde se lê: "leitos o forne-
cimento". lela-se: "feito o forneci-
mento'.

Na cláusula sétima, onde se lê.
m 400-SGE-3468" do orçamento em vi-
gor". leia-se: "400-SGE-3464-p, do
orçamento em vigor".

Na clausula décima, onde se 10:
arestituiçào do Presente", leia-se:
°restituição do depósito feio em con-
seoilência do presente".

Na parte final do contrato, onde
6e lê: "0742.00". leia-se: Cr$ 20.712,00"

•

1 
Republicar a cláusula sétima:
Sétima: verba' a despesa resultante

'do presente contrato na importância
de cr$ 5.180 000,00 (cinco milhões,
cento e oitenta mil cruzeiros). correra
por conta da verba 400-SGE-3468-1
do orçamento em vigor ficando em-
penhada no corrente exercido a im-
portância de Cr$ 1.000.000 00 (um
milhão de cruzeiros), devendo ser em-
penhada no ano de 1952, por conta
da verba 400-SGE-3469-b, a impor-1
táncla de Cr$ 1.000.000,00 (UM Mi-

por conta da verba própria, o saldo
restante de Cr$ 3.180.000.00 (três mi-
lhões, cento e oitenta mil cruzeiros).

Na cláusula nona, onde se lê:
"foros", leia-se: foro"...

Contrato si." 27 feita no "Diário
Oficial" de 15 de dezembro de 1951
(pgs. 10.773-74).

Na cláusula quinta, onde se lê'
"...condições e processos..." leia-se:
"condições e processo...'

Na cláusula sexta, onde se lê: "sena
viçoe manada..." leia-se: "serviço
emanada..."

Na parte final, onde se lê: "-re-
lativos L taxa..." leia-se: "...rela-
tivos à taxa..."

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OZRAs



•

Lei do Inquilinato
LM Me 1.300 - ta DE DEZEMBRO CE WS*

DIVULGAÇÃO N." 613

Preço: Cr$ 1,00

A VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: — Ministério da Fazenda

Agência II: ;— Pretória

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reensblilso Postal
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do, para domicilio legal, o fdro desta
Cidade do Rio de Janeiro.

Nona — Validade do contrato —
Ê, te contrato só terá validade, após
o respectivo registro no Tribunal de
Contas da Prefeitura, ficando acor-
dado que à "empreiteira" nenhutna
indenização caberá , no caso da un-
pognação deste por aquele •rribtinai
sendo-lhe garantida, porem, a eesti-
tuição do depósito feito em conse-
qüência do presente.

Decima — Caução — Para garan-
tia dos traballids propostos a "em-
preiteira" caucionou na Prefeitura
a importância de Cr$ 70.000.00 (se-
tenta mil cruzeiros), conforme faz
certo o talão 12.04, do Departamen-
to de Contabilidade, datado de 18 de
dezembro de 1951. A Prefeitura po-
derá alienar os; títulos caucionados.
se por acaso tiver de proceder ao des-
conto de qualquer importáncia da
caução, em virtude da inobservância
de alguma das estipulações déste con-
trato.	 --

Undécima — Preços — Os preços
unitários dos serviços referidos na
cláusula in.cial, serão:

1 — por metro quadrado de pre-
paro do solo ate (1(30m — Cr$ 5,00
(cinco cruzeiros).

2 — idem. idem, até 0.60m —
Cr$ 14,00 (quatorze cruzeiros).

3 — por metro cúbico de escava-
ção em vala para galerias até 2,00m
de profundidade, para assentamento
de galerias, inclusive `escoramento e
esgotamento — Cr$ 30,00 (trinta cru-
zeiros).	 dr

4 — idem, idem, até 150m. idem
idem — Cr$ 25,00 (vinte e cinco cru-
zeiros).

5 — por ' metro de fornecimento
e assentamento de galeria em tubo
de concreto armado de 0,40m de diâ-
metro, inclusive aterro e soca da
vala — Cr$ 90100 (noventa cruzei-
ros).

6 — idem, idem de 0,50m, idem.
Idem — Cr$ 120,00 (cento e vinte
cruzeiros).

7 — idem, idem de 0.60m. Idem
Idem — Cr$ 160,00 (cento e sessenta
cruzeiros).

8 — por metro de fornecimento e
-násentatnento de ramais em tubos de
concreto armado de 0,e0m de diâ-
metro inclusive aterro. toca da vala
e escavação — Cr$ 70,00 (setenta
cruzeiros). ^

g —por caixa de areia de 1,50 •
2,00m — Cr$ 2 800,00 (dois mil e
oitocentos cruzeiros).
-^ 10 — idem. idem de 1.00 x 1.50m
— Cr$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos
cruzeiros).

11	 por caixa de ralo completa
-e Cr$ 90000 (novecentos cruzeiros).

12 — por poço de visita de 1 00 x
1,50m — Cr$ 2 400.00 (dois mil e
quatrocentos crezeiros).
^ 13 — ^por metro cúbico de aterro

compactado — Cr$ 20,00 (vinte cru-
zeiros).

14 — por metro de fornecimento
.e assentamento de meios fios retos
em granito, inclusive abertura da
vala — Cr$ 50,00 (cinqüenta cru-
zeiros).

15 — idem, 'Idem, curveos, idem.
idem — Cr$ 6000 (sessenta cruzei-
ros).

16 — por metro quadrado de base
sura depois de comprimida — Cr$
de macadame com 0,15nr de espes-
30.00 (trinta cruzeiros).

17 — por metro quadrado de cal-
çamento a paralelepípedos Ware col-
chão de areia ou pó de pedra — Cr$
80.00 (oitenta cruzeiros).

18 — por metro quadrado de rejun-
tamento a betume — Cr$ 20,00 (vinte
cruzeiros).	 1

19 — por metro de travessão de
granito sôbre base de concreto —
Crt 60.00 (sessenta .cruzeiros).

20 — por metro de escada de ci-
mento, traço 1:3:5 cimento areia e
pedra inclusive 'revestimento de 0,02
metros de cimento e areia (1:3) —
Crt 200,00 (duzentos crtuseiros)

quantia de Cr$ 130,00 (cento e trinta
cruzeiros) relativa à taxa de assina-
tura do têrmo, de acôrdo com as Leis
números 308 e 318, de 21 de dezem-
bro de 1948 e 29 de janeiro de 1949.
— Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1951. — Eduardo Souza Pilho, Clovis
Daudt Pinheiro, Moacyr de Azevedo
Souza, Gastão Urbano 11-faia e Hermes
Evaristo Biswas. — Copiei fielmente.
Hermes Evaristo Biswas, Oficial Ad-
ministrativo. Matricula 4.242. — Con-
fere, Theobaldo Sá de Miranda —
Matricula 63.204.

(N° 24.565 — 21-12-51 — Cr$ 816,00)

rérrno de contrato, para as obras de
calçamento em peralelepipedos sã-
bre base de macadame, repintados
a betume e esgotamento de águas
pluviais na rua Joaquim Rosa, que
com a Prefeitura do Distrito Fcdcrxl
celebra a firma Emprêsa Técnica
de Engenharia Ltda,

Aos 18 dias do mês de dezembro do
ano d e 1951 no Gabinete do Diretor
do Departamento cie Obras, presentes
o Diretor da aludida dependência, que
neste ato representa a Prefeitura e
as testemunhas adiante assinadas eo-
nhecidas dos interessados, compareceu
á firma Emprêsa Tecnica de En ge-
nharia Ltda estabe l ecida a rua Me-
xico 98 3.° andar neste ato reeresen-
tada pelo Sr. Antônio Agostinho Bar.
bosa Jacques, portador da carteira de
identidade número 3.474-D Crea, a
fim de assinar o ereseete teerne de
contrato para a execução das obras
de calçameoto em eara.e.ent-de e se-
bre base de macadame. rejuntaelos a
betume e esgotamento de águas plu-
viais na rua Joaquim Rosa.

A firma Emprêsa Técnica de Enge-
nharia Ltda neste ato designada pelo
-ocábulo "empreiteira". compromete-
.,e, por si e seus eventuais sucessores
• cumprir tr`t MI trnet""C o nre..” e
contrato, obedecendo além disso tudo
nue disser reaneise às obras contra-a -
das, todas os serviços constantes das

Especificações de Concorrência. °Orle
gações Contratuais, aprovácias peio
Decreto número 3.094 de 25 de ju.ho
de 1929, sujeitando-se as estipulações,
multas, penalidades determinadas nae
queOe dee:e-sevo, que riram (ze to
parte integrante dêste contrato, cuja
celebração e autorizaria por despacao
do Exmo. Sr. Prefeito, exarado no
processo número 7.721.288-51 termo
em vista a proposta apresentada pais
empreiteira na concorrência piai:dista
realizada em 6 de novembro de 1951
Este contrato reger-se-à pelas seguin-
tes cláusulas.
:Primeira — Objeto do contrato —

O presente contrato é lavrado, a fim
de dar execução as obras de calça-
mento em paralelepípedos sôbre base
de macadame, rejuntados a betume
e esgotamento de águas pluviais na
rua Joaquim Rosa, conforme orça-
mento organizado pelo 9.° Distrito de
Obras.

Segunda — Execução dos Trabalhos
Além da execução das obras ora con-
tratadas, cabe à empreiteira a remo-
ção de . todo o entulho ou material
ire proveitavel. provenientes das rirdes
executadas bem como obediência a
todos os projetos organizados e instru-
ções fornecidas nela Fiscaliacão.

Terceira — Direção e Fiscaliacão
rios Trabalhos — Os serviços medem-
nados na clãusula inicial, serão exe-
cutados sob a orientação e fistalza-
cão da Prefeitura por intermédio ao
Chefe da Repartição comeetente
por serventuário por éle designado e
sob a direeão por parte da empreitei-
ra de nrofissional legalmente habili-
tado consoante e Lei federal número
23 569, de 11 de novembro de 1933.
e Decreto da Prefeitura número 6 (ele
de 1 de julho de 1937 o qual devera
estar autorizado a representar a em-
preiteira em suas relações com a Pre-
feitura em matéria técnica, sendo aue
a empreiteira deverá afastar media-
t;rviçnenote dos serviços qualquereinnre-
eado seu, que a Juizo di Figealizacão
aerturbar	 órdem o andamento do

e prejudicar a perfeição das
obras.

Quarta — —Prazo A empreiteira se

obriga a executar os serviços contra-
tados. no prazo de quatro (4) meses
contados três dias anãs a ordem ex-
e :elida nela Fiscal ização para lideis
dos trabalhos. ordem assa que devera
ser dada dentro'-de trinta dias antes
e data do reeistro dêste instnimeedo
no Tribunal de Contas. O prazo para
o execieelo de obra, semente poderá
ser prorroeado em caso de forca
"-olor devidareerde com provado e ain-
d a assim ao arbítrio do Exmo Senhor
Prefeito.

Quinta — Condições e Processo de
Paeamento — Ao presente contrato e
dedo o valor de Cr$ 499.820,00 (qua-
trocentos e noventa e nove mil. oito-
-fintas e vinte cruzeiaos) valor este
decorrente da atalleacáo dos nreees
unitários as qquantidades 'previstas de
servireis a rea:izar. os quais'. toriaina
enderso aer aumentados e, diminreons
ou substituídos. por outros serviços
-onstantes das Esnecificaeões sem au-
mento dactuele valor prefixado e efed-
esmente empenhado. Os paeamentas

imnortáncia de Cre 499 820,00 ona
trocentos e nove mil oitocentos e via-
t " cruzeiros correrão pelo credite
eberto pelo decreto ri. 10.991 de 1.5 de
se-timbro de 1951. sendtoquceonáemnreent:
seira nodere earesengr
	 tas m

sais «cm ohservamcia do estabelerieo
nas Obrigacóes Contratuais e perti-
nentes semnre às quantidades de eer-
vicoa efetivamente verificados nas
rredieges nrneeeld e s ne l e di-^eliencãe
mediante pedido da empreiteira.

Sexta — !viletas — De enntermidade
eom as Obriencead Contratuais dar
a emoreiteire sujeita a negar à Pre-
feitrra a titulo de multa a quando
d e Cra 500.00 (quinhentos cruzeiros)
nor dia ou frade) de dia excedente as-
"raso determinado na cláusu la quar-
ta ou da prorrogação concedida pele

21 — por metro de patamar em
cimento com 0,08m de espessura tra-
ço 1:3:5, cimento, areia, pedra e capa
de 0,02m de espessura, traço 1:3,
cimento e areia — Cr$ 100,00 (cem
cruzeiros).

Os serviços de reposição (caso
haja) serão pagos de acôrdo com a
tabela "C", aprovada pela Lei nú-
mero 318, de 29 de janeiro de 1949.

Na concorrência que p,ecedeu a as-
sinatura do presente contrato a firma
empreiteira provou quitação com os
inmostos da Prefeitura e da União,
inclusive impôsto sôbre a Renda; cer-
tidão da Lei dos dois terços (Decreto
n.° 1.843, de 7 de dezembro de 1939):
registro da firma no Departamento de
Indústria e Comercio e outros do-
cumentos mencionados e descritos.

E, assim, por estarem justos e con-
tratados. lavrou-se o presente con-
trato, que lido e achado conforme é
assinado pelas partes interessadas a
saber: A Prefeitura de Distrito Fe-
deral, representada pelo Diretor do
Departamento de Obras, engenheiro

nho p R	 -
ra" pelo Senhor Clovis Daudt Pi-
nheirs, sendo também firmado pelos
Senhores Moarvr de Azevedo Seeza,
(-arteira de identidade n.° 522.639-Fé-
lix Pacheco, e Gastato Urbano Mala.
ea eteira de identidade número 675-D
CRFA, na qualidade de testeentinhas
e por mim, Hermes Evaristo Bisatare
Oficial Administrativo. classe S. ma-
trieula 4.242. com exercício néete De-
partamento de Obras. que o escrevi.

De acôrdo com o art. 15, n.° VI e
5.0 da Constituiceo Federal e Cir-

pular n.° 2. de 28 de março de 1949
doFecelentissimo Senhor Prefeito
êste contrato está isento do Pagamen-
to de sêlo por verba. determinado
pelos Deeretos-leis número 4.655. de
3 de setembro de 1O42, combinado com
o de nemero 9.409. de 27 de Milho
de 1946. Parou nela euist nernero

.301. 173 doPereiro de coreeseonden-
pia do Deearternente de Obra. da-
tada de 13 de dezembro de 1951, a
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do no processo n. '7.715.405-51 tendo
em vista a proposta apresentada pela
"empreiteira" na concorrência publi-
ca realizada em 22 de outubro de
1951. Este contrato regar-se á pelas
seguintes cláusulas: — Primeira: —
Objeto do contreto — O presente con-
trato e lavrado, a fim de dar execução
às obras de calçamento da rua Goe-
the, conforme orçamento organizado
pelo 4. 0 Distrito de Obras. Segunda:
— Execurão dos trabalhos -e- Além da
execução às obras de calçamento da
rua Goethe, conforme orçamento or-
ganizado pelo 4.0 Distrito de Obras.
— Segunda: — Execução dos traba-
lhos Além da execução das obras ora
contratadas, cabe à "emnreiteira" a
remorão de todo o entuaio oe mate-
rial inaproveitavel, proveniente das
ouras executacias, bem como oaediee-
cia a todos os projetos organizados e
instruções fornecidas pela "Fiscaliza-
rão". — Terceira: — Direção e Fis-
calização dos trabalhos — Os serviços
mencionados na cláusula inicial, se-
rão executados sob a orientação e fis-
calização da Prefeiturr, por intermé-
dio do Chefe da Repartição compe-
tente ou por serventuário por êle de-
signado e sob a direção, por parte da
"empreiteira", de profissional leal-
mente habilitado, consente a lei fede-
ral número 23.569, de 11 de novem-
bro de 1933 e Decreto da Prefeitura
número 6.000, de 1.° de Julho de 1937,
o qual detverá estar autorizado a re-
presentar a "empreiteira" em suas re-
lações com a Prefeitura em matéria
técnica, sendo que a "empreiteira"
deverá afastar imediatamente dos ser-
viços, qualquer empregado seu, que a
juizo da "Fiscalização", perturbar a
órclean, o andamento do serviço e pre-
judicar a perfeição das obras. —
Quarta: — Prazo — A "empreiteira"

obriga a executar Os ser s;iços con-
tratados, no prezo de a (três) meses,
contados três dias após à ordem ex-
pedida pela Fiscalização para inicio
dos trabalhos, ordem essa que deverá
ser dada dentro de trinta dias após a
data do registro dêste instrumento no
Tribunal de Contas. O prazo para a
execução da obra sõmente poderá ser
prorrogado em caso de fórça maior,
devidamente comprovado e ainda as-
sim, ao arbítrio do Exmo. Sr. Pre-
feito. Quarta — Condzçoes e processo
de pagamento — Ao presente con-
trato é dado o valor de Cr$ 141.44,..,u0
(cento e quarenta e um mil e qua-
trocentos cruzeiros, valor este decor-
rente da aplicação dos preços unitá-
rios as quantalacies previstas de ser-
viços a realizar, os geais, e:reavia, p0-
derao ser aumentaaos, amuarmos ou
substitua-tos por outros serviços cons-
tantes aas • dspecnicaçoes" sem au-
mento daquele vaiar prefixaao e ele-
tivamente empenhado, os pagamen-
tos na inapOrtancla de Cr$ 141.4.00,fta
tcento e quarenta e um ma e quatro-
centos cruzeiros) corr,rao peta Veras
70e 347.0 item 21 ao orçamento vi-
gente, sendo que a "empreiteira" po-
aerá, apresentar contas mensais, com
observância do estabeieciao nas
"Obrigações Contratuais" e pertinen-
tes sempre às quantidades de servi-
ços efetivamente verificados nas me-
diçõees procedidas pela "Fiscaliza-
ção", mediante pediao da -emprei-
teira". Sexta — Multas — De con-
formidade com as "Obrigações Con-
tratuais", fica a "empreiteira" su-
jeita a pagar à prefeitura a titulo cie
multa a quantia de Cr$ $500,00 (qui-
nhentos cruzeiros) por dia ou fração
de dia excedente ao prazo determi-
nado na cláusula quarta ou da pror-
rogação concedida pelo Exmo. Se-
nhor Prefeito, Fica ainda a "emprei-
teira" sujeita à multa de Cr$ 200,00
(duzentos cruzeiros) a Cr$ $1.000,00
(um mil cruzeiros) pelo não cum-
primento, no decorrer dos trabalhos,
de qualquer ordem de serviço ema-
nada da «Fiscalização", além das de-
mais estipulações, multas e penall-

reeckides que forem anlicevela em coa-

Exmo Sr. Prefeito. Fica ainda a em-
preiteira sujeita a multa de Cr$
200,00 (duzentos cruzeiros) à Cr$
1.000.00 (hum mil cruzeiros) pelo não
cumprimento no decorrer dos traba-
lhos. de qualouer ordem de serviço
emanada da Fiscalização além das
anais estipulações multas e penalida-
ves que forem aplicáveis em canse-
emenda das reefrida,s Obrigações Con-
tratuais cabendo-lhe entretanto re-
curso para o Sr. Secretário Gera/ de
Viacõ.o e Obras. _	 -

Sétima — Rescisão — A Prefeitura
poderá declarar a rescisão deste con-
trato nos casos previstos nas Obrieet-
rases Cortratnais e a inda Se aem-e-Pi-
teira falir ou transferir êste contra-
to a outrem, sem autorização da Pre-
feitura Em qualms er das hinôteses a
rescisão será sempre procedida admi-
nistrativamente.

Oitava —. Feiro — A Prefeitura e a
emoreiteira elegem de comum acôrdo,
para domicílio legal, o foro desta Ci-
dade do Rio de Janeiro.

Nona — Validade do Contrato —
Este contrato só terá validade após
o respectivo registro no Tribunal de
Contas da Prefeitura, ficando acorda-
do que à, ernrsreiteira nenhuma inde-
ntai:vedo caberá no caso da Impugna-
ção dêste po raquete Tribunal, sendo-
lhe Qarantirla porém. restituicao do
dee ósitn feito em consequência do
presente.

Décima — Cauda — Para garantia
ens tre ediaes aeeeest n, a eneseersea
ra caucionou à Prefeitura a Impor-
tância de Cr$ 18 000.00 adeecrito mil
cruzeiros). em anólices, ronforme faz
certo o tareei 12 614 do Denartamento
de Contabili d ade datado fre 4 de de-
zembro de 1951. A Prefeitura poderá
alienar os titulas caue ionados . se Dor
acaso t iver ele Droceder ao desronto
de arme:vier it~rtén^ in da enrice°,
em virtude da inobservencia de alau-
ma eia estipuladas deste contrato.

Unriéeima Preros — Os mercas
treistirieg fins sP—dens referidos na
cláusula inicial serão:

1 — nor metrn enadradn de Drena-
ro do solo até 0,30m — Cr$ 8,00 (oito
crizeiroel.

2 — rxsr metro rábico de eseavaeão
em vala nara arderia até 1.50m
cic gire P.co-q ”- Anto e esaniamento
Crt 30.00 dilet a cruzeiros).

3 — nor meteo de ,neerscireseas
assentamento de meios-fios retos de
p ern itn. inclusiv e asserf.sira da vala
Cr 55.00 (cinnitenta cruzeiros).

4 — Tadon. Idem cervos Id em idem
*-- Cr$ 6000 (sessenta cruaeirns).

5 — Dor metro rle TaMnig de ralo
een teens (te asas eeetrs rmado de 0.30m
de d i emeten. fornecidos e essentee
inelesive aterro da vala — Cr$ 70,00
(setenta cruzeiros.

6 nor metro de °aderia em tidess
de cone-eto armado de 0.40m de diâ-
metro, fornecidos e assent es. indusl-
ve ateerro da vala — Cr$ 85,00 (oiten-
ta e cie en cruzei-rem

'7 — Idarn( idem de 0.50m idem.
fcl o ir — Cr$ 115,00 (cento e quinze
cree.irrsi

R — Dor arem A O vlsita de 1.00
1 rinm — Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeieesi .

9 — por caixa de areia de 1,00 x
2.0ern — Cr$ 3.000.00 (três mil crio
zeirns)

le — nnr caixa da ralo comnleta
— Cr$ 000.00 (novecentos crisren essi .

11 — Dnr boca de lobo — Cr$ 120,00
(ceeto e vinte cruzeiros).

12 — rsor metro oriedradn de base
d e mee.da me enwl O , Sm denote de
roineeieeirio — Cr$ 32,00 (trinta e dois

VI
cressirnR).

— por metro resaelrado de cairo-
re ^ e 'n em naraieleein.doe eôbre cal-
ra s e res greta rei nó de nedra —

ncty) («irmilenta e oito cruzeiros).
4 — *sor treten ne gra-24n rio relMl•

ene be5 4 ,/wIce TnrivariAn rata
rree-si teirds	 crt .20,00 (vinte cru-
zeiros).

15 — por metro de travessões de
granito — Cr$ 50,00 icirmitenta cru-
zeiros).

Os serviços de reposição (caso ha-
iam) serão pagos de acôrdo com a
tabela "C" aprovada peia Lei núme-
ro 318 de 29 de janeiro de 1949.

Para assinatura do presente con-
trato a firma empreiteira provou qui-
tação com os impostos da Prefeitura
e da União, inclusive impósto sôte e
a Renda; certidão da Lei dos dois
terços (Decreto n.° 1.543, de 7 de
dezembro de 1939): reristro da firma
na Departameno de Indústria e Co-
mércio e outros documentos -mencio-
nados e descritos.

E, assim, Dor estarem justos e con-
tratados, lavrou-se o presente contra-
to, que lido e achado coaforme é as-
sinado pelas partes intrresadas a sa-
ber: A Prefeitura do Distrito Feder ri
representada nela Diretor do Depar-
tamento de Obras, engenheiro Eduar-
do Sousa Filho, e a "empreiteira"
pelo Sr. António A rrostinho Barbosa
Jacques. sendo também firmado pelos
Srs. Globerto Jacques, carteira d.
Menta-led e n. ° 	 , e Jethrn ra-s-
mes Jardim, carteira de Identidade
n.° 	 , na dualidade de testemu-
nhas e par mim, Nermes Evaristo
Biswas. Oficial Administrativo, Clas-
se J, matricula n.° 4.242, com exer-
cido neste Departamento de Obras,
que o escrevi.

De acôrdo com o art. 15 n o VI e
1 5. 0 da Constituicito Federal e Cá-
cular a.° 2. de 28-1-949 do Exmo. Se-
nhor Prefeito, este contrato está
isento do paramento de selo por ver-
ba. determinado velos Decretos-lei
n.° 4.655. de 3-9-942. combinado com
o de n.° 9 409 de 27-6-946. Pagou
pela guia n.° 6.301.149 do Servico de
Correspondência do Departamento de
Obras, datado de 4 de dezembro dc
1951, a quantia de Crt 20.00 (cento
e trinta crureiros). relativa a taxa de
assinatura do termo. de adirei° com
as Leis re ns 308 e 3. de 21 de de-
zembro de 1948 e 29 de janeiro de
1949.

Rio de Janeiro. 18 dedezembro de
1951. — Eduardo Souza Pilho, — An-
tonio Agostinho Barbosa Jacques. —
ClobeTto Jaccues. — Jethro Gomes
Jardim. — Ifermes Evaristo Bismas.

Copiei fielmente — Ifernies Em-
risto piswas, Oficial Administrativo,
classe J mat. 4 242. — Confere. —
Theodebaldo Cd de Miranda, matrf-
rula 68.204.
(N.°24.463 — 22-12-51 — Cr$ 816,00)

—
Departamento de Aguas

e Esgotos
Termo de Contrato, para as obras

de calçamento_ da rua Goethe, que
com a Prefeitura do Distrito Federal,
celebra a firma Gestão Urbano Mata.

Aos 21 dias do mês de deaembrao
do ano de 1951, no Gabinete do Dire-
tor do Departamento de Obras, Pre-
sente o Diretor da aludida dependên-
cia, que nêste ato representa a Pre-
feitura e as testemunhas adiante as-
sinadas, conhecidas dos interessados,
comparecer a firma Gestão Urbano
Mala estabelecida à Avenida leio
Branco, 117 — sala 216 neste ato re-
presentada pelo Sr. Gastão Urbano
Mala portador da carteira de identi-
dade número 675 D. Ceda, a fim de
assinar o presente termo de contrato
para a execução das obras de calça-
mento da rua Goethe. A firma Gestão
Urbano Maia neste ato designada pelo
vocábulo "empreiteira", compromete-
se, por si e seus eventuais sucessores,
a cumprir integralmente o presente
contrato obedecedendo além disso,
tudo que disser respeito às obras con-
tratada, todos os serviços constantes
das "Especificações de Concorrência"
e Obrigações Contratuais, aprovadas
pelo Decreto n. 3.094, de 25 de julho
de 1929, sujeitando-se às estipulações,
multas e penalidades determinadas
naquele dispositivo, que ficam fazen-
do parte integrante deste contrato,
cuja celebração e autorizada por des-
pacho do Exinen Sr. Prefeito, ezno,

seqüência das referidas "Ourigaçaes
Conteatuals", caoenuo-ihe, ceal.•
to, recurso para o Sr. Sesretario (se-
rei de verça° e Obras, Setwia —
Rescesdo — A Ide/eis:ara pvuera de-
clarar a rescisão deste contrato, nos
casos previstos nas "Ubrigeçore coa-
tratuais" e amem se a "empreiteira"
falir ou transierir 'este coutrato
outrem, sem autorizierao tia Prelei-
tura. Eia qualquer cias hipóteses, a
rescisão sere sempre proceama atuiu-
nistraeivamente. oitava — &iro — A
Freie:tura e a "empreiteira elegem
de comum acordo, para aomicuio le-
gal, o foro desta Cidade ao leio de
Janeiro, Nona — Validade do Con-
trato — Este contrato co tens vaiam-
de, após o respectivo registro no Tri-
cunal ae Contas da Preieitura, /man-
eio acordado que a "empreiteira" ne-
nhuma indenização ca-bera no caso cie,
impugnação deste por aquele TrIDU-
nal, sendo-lhe garantida, porem, a
restituição do deposito leito em con-
seqüência do presente. Décima —
Caução — Para garantia dos traba-
lhos propostos a "empreiteira" cau-
cionou na Prefeitura a enportaricia
de Cr$$ 7.500,00 (sete mil e quinnen-
tos cruzeiros), sendo Cr$$ 7.W0,00 em
apólices pela gula n. 12.709., de 24.)
de dezembro de 1951, e Cr$ 500,00 em
moeda corrente, conforme tez certo o
talão 18.539 do Departamento de
Contabilidade, datado de 20 de de-
zembro de 1951. A Prefeitura poderá
alienar os titules e quantia cauciona-
dos, se ptir acaso tiver de proceaer ao
desconto de qualquer importância da
caução. ern virtude da inooservancia
de alguma das estipulações deste
contrato. Undécima — Preços — Os
preços unitários dos serviços referidos
na cláusula inicial, serão;

1 — por metro de arrancamento de
meloa-lias — Cr$ 5,00 (cinco cruzei-
ros).

ii — por metro de rcassentamento
de maivs-lios — tquinze
e.aw.ev.Os).

3 — por metro quadrado de sargeta
de paraitiepipecioe a reoonstemr roei
aproveitamento ao material existen-
te — Cr¥ eialas (cinquenta erui....aosf.

4 — por metro qUuurado de pintura
de betume a 2 litros por ma so pre o
calçamento existente inclusive corre-
tear eventual ao macadame 	
Cr$ 34,03 (trinta e quatro cruzeiros) 	

Os serviços de repusiçao (us° naja)
serao pagos ae acordo com a tauela
"C" ,aprovad apeia Lei ri, Jia, ae ed
de janeiro ue saia,

Para assinatura do presente con-
trato a firma empreiteira provou qui-
tação com aos impostos Mt , eireleitarra
e aa Uniao, inclusive impusto euere
Renda; certidão da Lei aos aois terços
(Decreto n. 1.843, de 7 de atZeowro
de 1939); registro cia firma no De-
partamento cie Indústria e Comer-cio e
Outros documentos mencionauos e
descritos,

E, assim, por estarem justos e core.
tratados, lavrou-se o presente con-
trato, que lido e achado coniorrne
assinado pelas partes interessadas a
saber; ada Prefeitura do Distrito Fe-
deral, representada pelo Direto reto
Departamento de Obras, engenheiro
Eduardo Sousa Filho e a "empreitei-
ra" pelo Sr. Gestão Urbano Ma/a,
sendo também firmado pelos Senho-
res Moacir de Azevedo Sousa, cartei-
ra de Identidade n. 522.639 F. P., e
Manuel Dias Couto, carteira de Iden-
tidade n. 489.502 F. P., na qualidade
de testemunhas e por mim, Hermes
Evaristo Biswas, Oficial Administra-
tivo, classe J, matricula n. 4.242, com
exercício neste Departamento de
Obras, que o eserevi.

De acôrdo com o art. 15 n. VI e E
5.0 da Constituição Federal e Circular
n. 2, de 28-3-949, cio Exmo. Si', Fre-
feito, êste contrato est* isento do
poamento de selo por verba, deter-



Geral de Contabilidade Pública Os
preços unitários em que se baseou a
proposta da Contratante são os se-
guintes: abertura de valas para tubos
de çento e cinqüenta e cem mm. 150
e 100 mm.) — dezoito cruzeiros (Cr$
18,00). por metro linear; idem, idem.
de setenta e cinco (75) mm. — quinze
cruzeiros (Cr$ 15,00), por metro li-
near; fornecimento, colocarão de tu-
bos de cento e cinqüenta (150) min e
reposição de terra — cento e oitenta
cruzeiros (Cr$ 180.00), por metro li-
near: idem, idem, de cem (100) mm.
— cento e quarenta cruzeiros (Cr$
140.00), por metro linear: idem, idem.
de-setenta e cinco (75) mm. — cento
e treze cruzeiros (Cr$ 113,00), por me-
trolinear; fornecimento e assenta-
mento de registros de cento e cin-
qüenta (150) mm. — quatro mil cru-
zeiros (Cr$ 4.000,00), por unidade;
idem, idem, de cem (100) min. — três
mil cruzeiros (Cr$ 3.000.00), por uni-
dade; idem, idem, de setenta e cinco

tos nas "Obriscaeões Contratuais" e
ainda, se a Contratante falir ou trans-
ferir o contrato a outrem, sem auto-
rização da Prefeitura. Em qualouer
das hipóteses será a rescisão proce-
dida administrativemente. Décima —
A Prefeitura e a Contratante elegem,
de comum acôrdo, para domicílio le-
gal, o feiro desta cidade do Rio de
Janeiro. Décima Primeira — Por
falta de cumprimento das obrigações
contratuais ficará a Contratan te su-
jeita às penalidades estipuladas no
Capítulo VI do "Caderno de Obriga-
ções", aprovado pelo Decreto núme-
ro três mil e noventa e quatro, de
vinte e cinco de julho de mil nove-
centos e vinte e 'nove. Décima Se-
gunda — Para garantia da boa exe-
cução dos trabalhos contratados, cau-
cionou a Contratante- na Prefeitura
a importância de trinta mil cruzeiros
(Cr$ 30.000,00) em dez títulos assim
distribuídos: oito obrigações de guer-
ra, emitidas pelo Decreto-lei nmúme-

Guia de Recolhimento

Verba Bancária j
Preço : Cr$ 0,40

VENDA:

AN, enida ,Rodrigues Alves. 1
Agencia 1- Palácio da Fazenda
Agencia II - Edifício do ,F'retório

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL
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de mil novecentos e cinqüenta e um,
da Secretaria Geral de Viação e Obras
da Prefeitura do Distritc Federal, ten-
do em vista a proposta apresentada
pela Contratante, na concorrência
realizada em dezesseis de outubro de
mil novecentos e cinqüenta e um. O
presente contrato reger-se-á pelas se-
guintes cláusulas: Primeira — Obri-
ga-se a Contratante a executar as
novas canalizações de água para me-
lhorar ,o abastecimento da rua Ba-
roneza e outras em Jacarepaguá, de
adirdo com as condições um ponto
um a um ponto quatro do Edital de
concorrência publicado no Diário Ofi-
cial de vinte e quatro de setembro
de mil novecentos e cinqüenta e um.
seção dois, tõlhas oito mil trezentos
e noventa e nove, segundo o projeto
e especificacões elaboradas pelo D. A.
E., dos quais foram fornecidas cópias

a orientação e fiscalineão do Depar-
tamento de Aguas e Esgotos e sob a
direção, por parte da Contratante, de
peofissional legalmente habilitado, o
qual deverá estar autorizado a re pre-
sentar a Contratante em suas rela-
ções com a Prefeitura em matéria
técnica. Sétima — O prazo para a
execução da obra, sómente poderá ser
prorrogado em caso de fôrça maior
devidamente comprovado e ainda as-
sim ao arbítrio do Excelentl esimo Se-
nhor Prefeito. Oitava — Bste con-
trato só terá validade após o res-
pectivo registro pelo Tribunal de Con-
tas da Prefeitura, ficando acordado
que à Contratante nenhuma indeni-
zação caberá no caso de impoenação
(Viste por anuele Tribunal. Nona —
Poderá a Prefeitura dec larar a res-
cisão dêste contrato nos casos previs-

(75) Mn — dois mil e duzentos cru-
zeiros (Cr$ 2.200.00), por unidade;
reposição e calçamento de paralele-
pípedos — trinta cruzeiros (C r $ 30,00)í 

Copor metro linear. Terceir — r-
rerão port conta da Contr tante tô-
das as despesas de instalação, trans-
portes, materiais, reposição de pavi-
mentação, equipamentos e mão de
obra para a execução dos trabalhos,
be mcomo as de seguro contra aci-
dentes de trabalho. leis sociais e in-
denizações por danos causados a ter-
ceiros. Quarta — Correrá a despesa
com a execução da obra, a qual fica
desde já empenhada, por conta da
dotação do código local trezentos e
quarenta e seis ponto sete, item c,
da verba setecentos e onze do orça-
mento vigente Quinta — Os paga-
mentos serão feitos mediante a pre-
sentação de faturas mensais relativas
aos serviços executados, correspon-
dendo a última fatura, que só será
paga após a aneitacão da obra, a
vinte por cento do valor do contrato.
Sexta — A obra será executada sob

minado pelos 'Decretos-leis n. 4.655,
ue compinano com o de nu-
mero 9.409, ue 27-6-46. Pagou pela
gma.n. 6.3411.175 cio Serviço de cor-
rcseonaência. do Departamento de
Ob.:as, datada de 20 de dezembro de
1951, a quantia de Cr$ 130,00 (cento e
trinta cruzeiros), relativa à taxa de
assinatura do têrmo, de acôrdo com
as Leis números 303 e 318, de 21 cie
dezembro de 1948 e 29 de janeiro de
1949.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1951, — Eduardo Souza Filho. —
Ga2tclo Urbano Maia. — Moacyr de
Azevedo Souza. — Manoel Dias Cou-
to. ,— Hennes Evaristo Biswas. —
Copiei fielmente: Hermes Evaristo
fincas, mat. 4.242. — Confere: .511-
hertó Martins Filho. mat. 63.324.
(N. 24.570 — 24-12-51 — Cr$ 714,00)

Térmo de contrato entre a Prefei-
tura do Distrito Federal e a firma
IV. Rodrigues S. A. — Constru-
ções — Engenharia, relativo a exe-
cução de novas canalizações dcleud
em diversos logradouros, para me-
llibrar o abastecimento da rua Ba-
roneza e outras em Jacarepaouet.
Aos doze dias do mês de dezembro

do ano de mil novecentos e cinqüenta
e um, no Gabinete do Diretor do
Departamento de Aguas e Esgotos,
perante o Diretor, Engenheiro Mar-
celo Teixeira Brandão, que responde
pelo I expediente e as testemunhas
abaixo assinadas, compareces a firma
N. Rodrigues S. A. — Construções
— Engenharia, estabelecida à Ave-
nida Rio Branco número cento e vinte
e oito, décimo primeiro andar, sala
mil cento e um, nesta Capital, dora-
vante designada pelo vocábulo "Con-
tratante" e nêste ato representada
pelo, seu engenheiro NeLson Monteiro
Rodrigues, Diretor, a fim de assinar
e presente têrmo de contrato relativo
a execução de novas canalizações
elágtia em diversos logradouros para
melhorar o abastecimento da rua Ba-
roneza e outras, em Jacarepaguá.
Compromete-se a Contratante, por si
e seus eventuais sucessores, a cumprir
integralmente o presente contrato,
obedecendo, ainda, ,às "Especifica-
ções" e "Obrigações Ccntratuais" do
Caderno de Obrigações da Prefeitura
do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto número três mil e noventa
e quatro, de vinte e cinco de julho
de mil novecentos e vinte e nove, no
que forem aplicáveis, sujeitando-se às
estipulações, multas e nerialidades de-
terminadas naqueles dispositivos, que
ficam fazendo parte integrante dêste
contrato, cuja celebração é autoriza-
da por despacho do Excelentíssimo
Senhor Prefeito, exarado no processo
número sete milhões, cento e dezesseis
Mil, quatrocentos e cinqüenta e oito,

ro quatro mil setecentos e oitenta e
nove de cinco do dez de quarenta e
dois, sendo cinco no valor nominal
de cinco mil cruzeiros cada uma, três
no valor nominal de mil cruzeiros
cada uma, e duas apólices da Divida
Pública, emitidas pelo Decreto-e1 nú-
mero mil cento e dez de dezesseis do
dois de trinta e nove, no valor no-
minal de mil cruzeiros cada uma, con-
forme caução número doze mil seis-
centos e trinta e dois de sete de de-
zembro do corrente ano, do Depar-
tamento de Contabilidade. A Prefei-
tura poderá alienar os títulos caucio-
nados no todo ou em parte, se tiver
de proceder ao desconto de qualquer
Importância da cauçã) em virtude da
Inobservância das estipulações dêste
contrato. Para a assinatura do pre-
sente contrato a firma contratante
provou quitação com os impostos da
Prefeitura e da União inclusive im-
pôsto sôbre a Renda, certidão ia lei
dos dois terços (Decreto número mil
oitocentos e quarenta e três de sete
de dezembro de mil novecentos e trin-
ta e nove), registro da firma no De-
partamento Nacional de Indústria e
Comércio e outros documentos men-
cionados e descritos. Pagou corno
taxa de expediente a quantia de três
mil novecentos e vinte e dois cruzei-
ros e noventa centavos, pelas guia
ndmeros seis milhões novecentos mil
oitocentos e setenta e setenta e um,
do Servico de Contabilidade do De-
partamento de Aguas e Esgotos, da-
tadas de sete de dezembro do cor-
rente ano, sendo três mil e novecen-
tos cruzeiros referentes a taxa que
Incide sôbre o valor do contrato e
vinte e dois cruzeiro.% e noventa cen-

do
Cavos relativ7 assim, por 

se acha r
à taxa de assinatur

o têrmo. E 
justos e contratados, lavrou-se o pre-
sente termo. que lido e achado con-
forme é assinado pelas partes inte-
ressadas a saber: a Prefeitura do
Distrito Federal, representada pelo
Diretor do Departamento de Mines
e Esgotos, Engenheiro Marcello Tei-
xeira Brandão. que responde pelo ex-
pediente e a Contratante pelo En ge-
nheiro Nelson Monteiro Rodgirues,
sendo também, firmado pelas teste-
munhas e por nlim Améirco da Fon-
seca Guimarães, que o escrevi. Acha-
va-se colado um sélo Hosnitalar as-
sim inutilizado: Rio de Janeiro. 12
de dezembro de 1951. — ass.) Mor-
cello Teixeira Brandão. — Nelson
Monteiro Rodrigues. — Como teste-
munhas: José Gonçalves Colonna. —
Júlio Pinheiro Guerra. — Américo ria
Fonseca Guimarães. Serviço de Ex-
pediente, 13 de dezembro de 1951. —
Copiado por José Ribamar Chaves —
Ma trícula 59 . 678. — Confere t Marfo
da Silva Fernandes — Matricula nú-
mero 45.911. — Visto, Julio Pin eo
Guerra — Matricula 47,110 — Chefe
do Serviço.

(N° 24.574 — 24-12-51 — Cr$ 601,80)

aos concorrentes, e mediante os têr-
mos da proposta apresentada pela
Contratante na concorrência realizada
em dezesseis de outubro de mil nove-
centos e cinqüenta e um. O preço
global e inexcedível para a execução
dos serviços é de novecentos e se-
tenta e quatro mil e trezentos cru-
zeiros (Cr$ 974.300,00) e o prazo de
exencão da obra será de sete meses
a contar da data da autorização do
serviço dado pelo D. A. E., o que
deverá ter lugar no prazo máximo de
vinte dias a contar da data do re-
eistro do contrato no Tribunal de
Contas da Prefeitura. Segunda —
Quaisquer eventuais acréscimos ou
modificações que se fizerem necessá-
rios, ficarão sempre subordinados ao
préco global do contrato. o qual não
poderá ser ultrapassado sem nova
concorrência ou expressa dispensa da
mesma pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Distrito Federal, nos tér-
mos do artigo duzentos e quarenta e
seis (246), letra a do Regulamenot

n111a.

/

s.
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EDITAIS E AV:SOSSECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoal
Serviço de Informações

EDITAL N. 179
'O Departamento do Pessoal co-

munica a quem interessar possa que
i.e habilitou ao recebimento ao Ines

-de funeral nos termos do artigo 173
do Estatuto, Manoel Antônio Gon-
çalves. em virtude ao taiecimento ao
ex-servidor Maximillano Julio Perei-
ra, matricula n 49.973, ocorrido em 4
Ge junno do corrente ano, cujo es-
tado civil indicado na certidáo de
Óbito e o de desquitado". - (Pio-
cesso o. 1 . U45.243-51 L

Em 3 de dezembro de 1951
Osmar Baptista Nogueira - Chefe

do 8 PS,

EDITAL N. 180
Em 3 de dezembro de 1911

"0 Departamento do Pessoal co-
rounIca a quem interessar possa, que
se ruminou ao recebimento ao mas
de funeral nos termos do artigo 1'13
do Estatuto, Amaro Antonio da Cos-
ta, em virtude do falecimento -do ex-
serinaor Anexim Silvestre cie Sousa.
matricula n. 47.523. ocorria° em 22
de julho do corrente ano, cujo esta-
do ceni Indicado na cern:le ra de óbi-
to é o de solteiro." - (Processo nu-
mero 1.047.16841

Osmar Baptista Nogueira - Chefe
do is PS,

EDITAL N. 181
Em 3 de dezembro de 195.

"0 Departamento do Pessoal comu-
nica a quem Interessar possa, que se
habilitou ao recebimento ao mas de
futurai nos termos ao artigo Li3 ao
estatuto. João Joaquim a Nascimen-
to, em virtude do falecimento do os-
servidor Jose Fortunato da Panda°
matricula n. 25.010, ocorrido em 20
de tulha do corrente ano, cujo "'ta-
cto civil indicado na certidão de otx-
to e o de solteiro". - (Processo nu-
mero 1 057 919-51).

OMR, Baptista Nogueira - Che-
fe cio 8 PS.

EDITAL NP 182
°O Departamento do Pessoal faz

ciente ao servidor Amancio de Souza
Bastos, matricula n. a 44.394, guaraa
classe "F" que deverá compaieeer
em sua sede a Avenida Graça .Ara-
nha net 416 4 0 andar. sala 405, a fim
de justificar sua usência do serviço
nos termos do artigo 24t do De ereto-
lei n.0 3.770. de 28 de outubro de
1941' . (Processo 1 055834-51'.

Em 14 de dezembro de 1951. -
Osmar Batista Nogueira, Mele do
8 P. S.

onde será realizado o grande baile
de gala do Carnaval de 1952.

O Departamento podera escolher
um dos trabalhos apresentados, e, no
caso de não lhe convir contratar com
o autor do melhor trabatho, a sua
execução, reserva-se o direito de exe-
cutá-lo no todo ou em parte mas
sempre com a cooperação d.. propo-
nente - Maria Coelho da Silva Al-
ves, Oficial Administrativo .1 - Ma-
trícula 3.802.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Departamento do Patrimônio
O Diretor do Departamento do Pa-

trimônio comunica aos interessados
que este Departamento deixa de to-
mar conhecimento da guia relativa
à transação do imóvel sito à rua Bue-
nos Aires n 89, em virtude de não
constarem da mesma elementos es-
seneais ao seu processamento, tais
como :

Número da inscrição no Departa-
mento de Renda Imobiliária.

Número do código de logradouro.
Comunica, outroseim, que a citada

guia está à disposição das Interessa-
dos no Serviço de Correspondência
- 4-P M., deste Departamento.
- Roberto de Souza Pinto Ficgueiras,
'Diretor do DPM.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Estradas
. de Rodagem
EDITAL N.° 83

..rorno público, para conhecimento
dos interessados, que no dia 2 de
janeiro de 1952. ás 15 horas, na sede
do D.E R., a prece Pio X n.° 54 -
6. 0 andar, será recusada a presente
concorrência administrativa para for-
necimento do material abaixo discri-
minado, observando-se o que pre-
ceituam os artigos 18 e seus iters, 19,
do canitelc II do Decreto n. o 9.149.
de 2-2-48.
Concorrencia administrativa ne 432

Grupo 2 - Aearelho, de bancada.
Concorrência administrativa ri.° 133

Grupo 4 - Borraelta de lenido -
Contra-nino - Velumoide - Calça.
Concorrência administrativa 	 421

Grupo 2 - Talha Triles - Tôrno
mecânico. •

Nota - As especificações referentes
aos editais acima crestarão de ,avin-
sias que. de aceirdo co mo Decreto-lei
n. 0 1.7/5. de 27-10-39. serão distri-
buidoe aos interessados pelo 5-ER ou
eeio Sineicato dos Representantes
Comerciais junto as Renarticões P0-
bilopg . de e et5rdo corri sell aitaaen do
mesmo feita em carta datada de 9
de novembro de 1939.

Em 21 de dezembro de 1951. -
,4ndano de Almeida Corrêa Filho -
Chefe de Serviço, mat. 48.985.

EDITAL N.° 106

Pelo preaente edital fica convidada
a firma Einorêsa Carioca de Etim..-
nharia Ltda.. a assinar o termo adi-
tivo de ratificação e retificação no
eontrato n.° 55, para as obras de
anIcemento R mecrecleme beimnienso
na rua Guaporé até a rua Guaibai
de Retardo com o desnacho do senner
P.-efeito. eeerado ro nroceaso nú-
mero 7 A2? 981-50. em 19-12-51.
( Denartemerto de Estrades de Ro-
dagem. em 21 de dezembro de 1951.
- ,Nareed 'te enirtdra Guirriorács,
Chefe do 6-ER, mat. 777.

Departamento de Edificações
EDITA LN.° 15

Pelo presente edital, e, de conformi-
dade com o que preceitua o item X,
da Resolução numero doze, do Exmo.
Sr. Preteito do Distrito Federai, fica
s me! eito, por motivo de extravio a
guia n.. 49-43.738. conforme comuni-
cação feita peto interessado em o pro-
cesso nP 7.522,595-51, relerente à, rua
Izidro Figueiredo n.° 46, fundos.

Picando, assim, cientes peso presen-
te, todos os Departamentos, onde a
mencionada guia seja apresentada,
nenhum efeito deverá produzir.

Seção de Guias, 13 de dezambro de
1951. - Maria H. Brito. - Cordeie:
llegivel. - Visto: Dr. José, Mauricio
Silva Teles, Diretor,

Secção de Cuias
EDITAL N.° 51

Pelo presente edital e de conformi-
dade com o que preceitua o item X
na Resolução n.° 12, do Sr. Prefeito
do Distrito Federal. fica sem efeito
por motivo de extravio, a guia nú-
50-89.687, referente à praia de Sao
Cristóvão na. 280-350. conforme co-
munleacão feita pelo interessado em
o processo n. o 7.563 385-50.

Picando, assim cientes, pelo pre-
sente todos os Departamentos, onde
a mencionada guia seta apresentada,
nenhum efeito deverá produzir.

Seção de Gulas. em 14 de novem-
bro de 1951, - João Campos de Lima.
Of. Adm.. mat. 13.837.

Departamento de Concessões
AVISO

Por motivo de conserto das linhas,
ficarão sem energia elétrica. no dia 26
do corrente, os seguintes logradouros:

Período: 12 às 14 horas - Burro:
Santa Teresa - Logradouros: Era
tôda extensão: Rua Almirante Ale-
xandrino, E atrada Dom Joaquim Ma-
mede. Travessa Xavier dos Passos e
Bco da Lagoinha.

Por motivo de conserto das linhas
ficarão sem enereie elétrica. dia 27
do corrente, os seguintes logradoucos:
.Feriado: 12h às 16 horas - Bairro:

Santa Teresa e Laranjeiras - 'Lo-
gradouros: Em tôda extensão. Ruas:
Almirante Alexandrino, Smith Vas-
concelos, Cosrne Velho. Felinto de
Almeida, Gomes Lopes, Dr. Júlio Oto.'
ni: Estrada Dom Joaquim Mamede,
Travessa Xavier dos Passos e Beeo da
Lagoinha.

' Departamento- de Aguas
e Esgotos

Serviço , de Material

CONCORRÊNCIA' N.° 522
Data da realização! 26 de Dezem-

bro de 1951.
Grupo n.° 1 - Aço dece, em ver-

galhão redondo, polido.
wine...yem•n

CONCORRÊNCIA N.° 523
Data da realização: 26 de Dezem-

bro de 1951.
Grupo n.° 1 - Aço dõce em chapa

preta e galvanizada.

CONCORRÊNCIA N.° 524
Data da realização: 26 de Dezem-

bro de 1951.
Grupo n.° 1 - Aça &km em barra

e vergalhe°.

CONCORRÊNCIA N.° 525
Data da realização: 26 de Dezem-

bro de 1951.
Grupo n.° 1 - Aço em cantanei-

ra "L".

CONCORRÊNCIA N. 0 526
Data da realização: 26 de Dezem-

bro de 1951.
Ocupo n.° 1	 Aço duro em ver-

galhão.
Nota - As especificações referen-

tes aos editais acima, constarão de
avulsos, que ae acordo com o Decreto-
Lei n.° 1.705 de 21-10-1939, serao dls-
cribuldos aos Interessados, pelo ser-
viço de material ou pelo Sindicato dos
aepresentantes Comerciais Junto às
Repartições Públicas, de aceira° com

solicitação do mesmo, feita em car-
ta datada de 9-11-1939. So serão to-
madas em consideração as propaetes
cujos representantes legais esteentn
reeentes na hora mareada para a

tealização das respectivas concorrred-
MS.

Em, 21 de Dezembro de 1951. -
Lues Antônio Pimenta Bueno, Chefe

do Serviço de Material - Mg. 47.000.

SECRETARIA GERAL DE AG RI -
CULTURA INDÚSTRIA

E COMÉRCW

Comissão de Aquisição
de Material

iFIC AÇÕES
CONCORRÊNCIA P1:18/ICA N.° 25

Edital n.° 125
Onde se lê:

... de 193.30e metros lineares.
Leia-se:

... de 193.90e metros lineares.

Departamento
de Abastecimento

EDITAL N.o 140 (')
u Diretor elo Departamento de

Abastecimento,
usando da atribuição que lhe confere
o Decreto ne 10.904, de 14 de julho de.
1951, é tendo em vista o solicitado pela
Associação Comercial dos IVIercaeos
Municipais do Rio de Jáneiro, no pro-
cesso ti ° 2-1.20.845-51, torna público,
para conhecimento dos interessados e
efeitos legais, que

Resolveu prorrogar, até às 19 horas,
nos dias úteis e até às 14 horas no
dia 23 do corrente mês, o horário de
fechamento do Mercado Municipal da
praia Dom Manuel.

O presente horário terá inicio a 22
do ni5s em curso e terminará a 6 de
janeiro de 1952. -

Distrito Federal, em 18 de dezem-
bro de 1951. - Júlio César Coreia -
Diretor.

UNTAI. N,° 141
O Diretor do Departamento de

Abastecimento,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 2

'
.° do Decreto n.° 6.205, de

20 de abril de 1938 (Regulamento das
Feiras-livres) e tendo em vista o que
consta do processo n. GP-4.602-A-51,
torna público, para conhecimento dos
interessados, e efeitos legais, oue

Resolveu instituir uma feira-livre
na rua Dois, do Conjunto Residencial
do I. A. P. C., em Dei Casteho. aos
domingos, a partir do dia 13 cie 'Janei-
ro próximo vindouro, achando-se
abertas as inserieões no Serviço de
Distribuição, deste Denartameneo, lo-
calizado na Avenida Rio Branco nú-
mero 277, sobreloja.

Distrito Federal, PM 20 de dezem-
bro de 1951. - Júlio César Cove° -
Diretor.

(*) - Republicado por haver saldo
com Incorreção.

Comissão de Processo
Administrativo

Citaçdo
Na= termos do art. 237 do Decreto-

lei n.° 3.770, Cie 28-10-41, deverá
enresentar defesa no nericesso admi-
restrativo a que responde, o funeM-
rário abaixo:

Dálgio Nagelle. mat. 48 334 - Pro-
cesso 1.023 885-51. - Manuel Va-
lidares Gomes, Presidente da e:o-
missão.

SECRETARIA GERAL
DO INTERIOR E SEPURANÇA

Departamento de Turismo
e Certames

O Departamento de Turismo e Cer-
tames da Prefeitura do Distrito Fe-
derai solicita aos interessados que lhe
apresentem, • ate 5 de janeiro próxi-
mo vindouro. Males e eropo.stas para
ornamentação do Teatro Municiou,


